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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto – 
Gestor: Grasieli Cerbatto 
Fiscal: Alcione A. N. de Lima 

 
1.2. Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender a Secretaria de Educação. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para 
atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais 
programas da Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 
nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 
20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como 
suas alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 

(Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo 
de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no 
âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação 
de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades 
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necessárias à aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do 
programa. 

3.2. Requisitos de habilitação: 

3.3. Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente. 

3.4. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.4.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.4.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
30 dias; 

3.4.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;  

3.4.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.4.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.4.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.4.9. Declaração de aceitação do preço; 

3.5. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.5.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.5.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

3.5.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;  

3.5.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.5.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.5.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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3.5.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.5.9. Declaração de aceitação do preço. 

3.6. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo 
com a Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 

3.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 

3.6.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

3.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

3.6.7. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

3.6.8. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

3.6.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF 
Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

3.6.10. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.6.11. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda;  

3.6.12.  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
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3.6.13. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.6.14. Declaração de aceitação do preço; 
3.7. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO 
DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 
 
4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade Chamamento Público, é a melhor 
forma de atender as necessidades da Administração, bem como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 
definidos, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 
do mercado. 
4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 
empresas do ramo, bem como, contratações similares de outros órgãos públicos com o 
mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Chamamento Público com prazo de vigência da contratação de 12 
(doze) meses. 
5.2. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
 
6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 
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5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 
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18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28,52 285.200,00 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

5,41 116.450,25 
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CASCA. 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 
PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 

1,70 17.000,00 
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

10,39 12.468,00 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

7,00 22.029,00 
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RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 
MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 
7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, oitocentos e 

dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), conforme mapa 
comparativo anexo. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual – PCA, o qual será 
oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei nº 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. O principal objetivo é oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas 
de educação básica, assegurando que eles tenham acesso a alimentos saudáveis e de 
qualidade. Esse esforço está alinhado com a promoção da segurança alimentar e 
nutricional, que visa garantir que todas as pessoas, especialmente as mais vulneráveis, 
tenham acesso a alimentos adequados, seguros e nutritivos. 

11.1.1. Uso de alimentos in natura ou minimamente processados frescos, da agricultura 
local, com o mínimo de transformação industrial, preservando seus nutrientes e 
características originais. 

11.1.2. Promoção da segurança alimentar e nutricional, garantindo que os alunos tenham 
acesso regular a alimentos que atendam às suas necessidades nutricionais. 

11.1.3. Respeito aos hábitos alimentares e cultura alimentar, considerando os costumes 
alimentares da região, garantindo que os alimentos oferecidos sejam aceitos e valorizados 
pela comunidade escolar. 

11.1.4. Sustentabilidade e sazonalidade, incentivando a utilização de produtos locais e 
sazonais, contribuindo para a economia regional e reduzindo a pegada ecológica dos 
alimentos. 

11.1.5. Diversificação alimentar, propondo uma oferta variada de alimentos, estimulando 
uma alimentação mais equilibrada e nutritiva. 

11.1.6. Promoção da alimentação adequada, além de saudável, os alimentos devem ser 
suficientes para atender às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando suas 
condições de saúde e crescimento. 

11.1.7. Estímulo à agricultura familiar, apoiando a produção local, incentivando a 
agricultura familiar como um mecanismo de desenvolvimento econômico e social nas 
regiões. 

11.1.8. Esse tipo de abordagem não apenas melhora a alimentação escolar, mas também 
fortalece a agricultura familiar regional, garantindo um impacto positivo tanto na saúde 
dos alunos quanto na economia local. 
11.2. Essa política também pode ajudar a combater problemas relacionados à alimentação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

11  

inadequada nas escolas, como a obesidade infantil e deficiências nutricionais, ao mesmo 
tempo que contribui para o fortalecimento da agricultura sustentável e da produção de 
alimentos de qualidade. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis 
pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no 
processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja 
através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do 
instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados 
pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
  
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

credenciamento agricultura familiara
Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com> 14 de janeiro de 2025 às 08:27
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br
Cco: coopervivida@outlook.com, gioneivalcarenhi@hotmail.com, msaocristovao@yahoo.com.br,
jessicaoliveira@merco.far.br, mercadosupersul@hotmail.com, bananasbepeto@gmail.com, adao_aquino@hotmail.com,
polpasul.chopinzinho@gmail.com, contatomccomercio@gmail.com, comsabor_pr@hotmail.com,
mangfoods@hotmail.com, contato@distribuidoratioivo.com.br, licitacao.otis@gmail.com,
fernandoramos.fisioterapia@gmail.com, distribuidoraatm@gmail.com, contato@jtkdistribuidora.com.br,
mercadopan@hotmail.com, gerencia@nutrisc.com.br, licitacao@londricir.com.br, licitacao@prodiet.com.br,
licitacao@savimed.com.br, planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com, licitacaos@planalto.com.br,
proservpb@hotmail.com, adv.marciasantos@hotmail.com

Bom dia,

solicito auxilio de orçamento.

MODELO DE ORÇAMENTO 2025.xlsx
17K

29/01/2025, 08:31 Gmail - credenciamento agricultura familiara

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-5067368163323186995&simpl=msg-a:r-50673681633… 1/1
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

credenciamento agricultura familiara
cooperativa coopervivida <coopervivida@outlook.com> 15 de janeiro de 2025 às 14:10
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

Boa Tarde

Segue em anexo  Orçamento

A�:

Vera Zucchi

Enviado do Outlook

De: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 14 de janeiro de 2025 03:27
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br>
Assunto: credenciamento agricultura familiara
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento prefeitura.pdf
713K

16/01/2025, 08:23 Gmail - credenciamento agricultura familiara

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1821335635452011666&simpl=msg-f:182133563545201… 1/1
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LOTE ITEM QUANTIDADE 
ESTIMADA UN COD. 

PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 1 21525 KG 57

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES,
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA.

 R$                             5,20 111.930,00R$        

1 2 1320 KG 35
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM
LESOES, PERFURACOES E CORTES 

 R$                             4,90 6.468,00R$            

1 3 4750 KG 218
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS
ESTRANHOS.

 R$                             9,80 46.550,00R$          

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES.  R$                          30,00 27.000,00R$          

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO -R$                      

1 6 20.000 KG 41 BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A
70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME.  R$                             5,60 112.000,00R$        

1 7 2200 KG 9105

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES,
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA

 R$                             7,15 15.730,00R$          

1 8 7000 KG 75

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                             6,80 47.600,00R$          

ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR
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1 9 700 KG 32

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA,
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 R$                             6,80 4.760,00R$            

1 10 10900 UN 37

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175
GRAMAS.

 R$                             4,50 49.050,00R$          

1 11 2900 KG 46

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS,
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A
SUPERFICIE.

 R$                             6,10 17.690,00R$          

1 12 3500 UN 47

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO,
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, COLORACAO
UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO
MINIMO 450 GRAMAS 

 R$                             8,30 29.050,00R$          

1 13 2500 UN 55 COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM
CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS  R$                             8,90 22.250,00R$          

1 14 6500 MÇO 81

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM
TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO
SALSA E CEBOLINHA. 

 R$                             4,10 26.650,00R$          

1 15 890 UN 36 ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME
E INTACTA, MINIMO 1,5 KG.  R$                             6,70 5.963,00R$            

1 16 280 MÇO 40
ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR.

 R$                             4,60 1.288,00R$            

1 17 2320 KG 42

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E
FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A
SUPERFICIE.

 R$                             5,20 12.064,00R$          
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1 18 4800 KG 49

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA,
UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU
DEFEITOS.

 R$                             8,50 40.800,00R$          

1 19 3147 KG 50

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM
FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME,
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS
OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$                             5,80 18.252,60R$          

1 20 1840 MÇO 51

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250
GRAMAS.

 R$                             4,30 7.912,00R$            

1 21 2400 KG 52

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES,
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A
SUPERFICIE.

 R$                             5,40 12.960,00R$          

1 22 1250 MÇO 54

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250
GRAMAS

 R$                             4,30 5.375,00R$            

1 23 385 KG 88
LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.

 R$                             5,50 2.117,50R$            

1 24 3600 KG 62

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA,
CRUA, CORTADA EM PEDACOS, CONGELADA.
EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, ATOXICA,
RESISTENTE E TRANSPARENTE.

 R$                             8,50 30.600,00R$          

1 25 6820 KG 65

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES.

 R$                             5,40 36.828,00R$          
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1 26 2400 KG 66

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES.

 R$                             9,90 23.760,00R$          

1 27 1300 KG 68

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURAÇÕES OU CORTES.

 R$                          42,00 54.600,00R$          

1 28 3720 KG 87

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                             7,60 28.272,00R$          

1 29 1200 KG 86

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                          12,00 14.400,00R$          

1 30 6050 KG 72

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                          10,00 60.500,00R$          

1 31 3800 KG 77

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM
COLORACAO UNIFORME.

 R$                             5,20 19.760,00R$          

1 32 2500 KG 80

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                             8,10 20.250,00R$          
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1 33 11700 KG 82

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS,
COM COLORACAO UNIFORME.

 R$                          10,20 119.340,00R$        

1 34 1350 KG 83

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS,
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES.

 R$                          13,00 17.550,00R$          

1 35 500 KG 84
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS.

 R$                          14,00 7.000,00R$            

1 36 10.000 PCT 158 BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS
BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.  R$                          33,20 332.000,00R$        

1 37 8.000 PCT 159 BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.  R$                          34,50 276.000,00R$        

1 38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA  R$                          24,00 182.400,00R$        

1 39 3500 KG 236 MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR
FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG.  R$                          23,00 80.500,00R$          

1 40 9000 UN 285
SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS,
COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS
SABORES EMBALAGEM DE 500 ML

-R$                      

1 41 360 KG 23221

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA,
BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E
INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS
E LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LIQUIDO.

 R$                             8,50 3.060,00R$            

1 42 3147 KG 23222

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM
FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME,
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS
OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$                             7,60 23.917,20R$          
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1 43 3720 KG 23223

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,
PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$                             6,30 23.436,00R$          

1 44 6000 UN 23224
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA,
DESCASCADAS, SEM LESÕES.

 R$                             1,60 9.600,00R$            

1 45 710 KG 21243 ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES.  R$                             5,90 4.189,00R$            

1 46 2000 KG 23225

PEPINO , IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E
INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$                             6,40 12.800,00R$          

1 47 2500 KG 217
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS
ESTRANHOS.

 R$                          10,40 26.000,00R$          

1 48 1300 KG 23226
MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES

 R$                          35,00 45.500,00R$          

1 49 2500 UN 23227

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM
SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS,
RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL
NAO RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO PRODUTO
EMBALADO, VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA

 R$                          19,00 47.500,00R$          

1 50 5000 MÇO 23228

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM
MÉDIA 175 GRAMAS.

 R$                             6,60 33.000,00R$          

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 B
O

R
T

O
LO

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_ORCAMENTOS_E_MAPA_COMPARATIVO.pdf (8/219)        20/476



1 51 1000 KG 23229

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS,
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E
BEM DESENVOLVIDAS.

 R$                          10,80 10.800,00R$          

1 52 1000 MÇO 23230

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM
MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.

 R$                             8,90 8.900,00R$            

1 53 7000 KG 24492

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE MATURAÇÃO
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS

 R$                          11,60 81.200,00R$          

1 54 10.000 VD 24493

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E ACIDULANTES
NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE VIDRO
(700G) E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO
CASO DE PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA
EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR
MESMO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 

-R$                      

1 55 10.000 VD 24494

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE PRODUTO 
VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA 
COR, ODOR OU SABOR MESMO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVE CONTER 
OBRIGATORIAMENTE RÓTULO IDENTIFICANDO O 
PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE

 R$                          26,50 265.000,00R$        
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1 56 8.000 DZ 24495

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO MÍNIMO 
50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE SUJIDADES, 
FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. NÃO DEVEM 
APRESENTAR RACHADURAS NA CASCA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO EM CASO DE OVOS ESTRAGADOS, 
QUEBRADOS OU TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, 
DEVENDO CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI 
VIGENTE. 

-R$                      

1 57 10.000 UN 24496

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO ARTESANAL, 
FRESCO, MACIO, FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE 
SOJA, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO 
DE OVOS, LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO CMEIS, 
COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR DOURADA 
BRILHANTE E HOMOGÊNEA.

 R$                             1,50 15.000,00R$          

1 58 2.000 UN 24497

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM PELO 
MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E UM MÍNIMO DE 
AÇÚCAR PARA O DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, CASCA 
DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM 
FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA 
DE ENTREGA, MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS 

 R$                          12,60 25.200,00R$          

2.562.322,30R$     

Ass:
Razão social:
CNPJ: 26.551.131.0001-50

VALOR TOTAL EM R$

Coronel Vivida, 15 de janeiro de 2025

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA

VILMA DE JESUS 

DALMOLIN:62016369949

Assinado de forma digital por VILMA DE JESUS 

DALMOLIN:62016369949 

Dados: 2025.01.15 13:35:05 -03'00'
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Telefone: (46) 32321491
endereço Rua XV de Novembro, 215
e-mail: coopervivida@outlook.com

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA.

(   ) MICROEMPRESA
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(   ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
(   ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL)
(   ) LUCRO REAL
(   ) LUCRO PRESUMIDO
( x  ) COOPERATIVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.551.131/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COOPERVIVIDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

 
LOGRADOURO
R XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
215

COMPLEMENTO
SALA 2 ANDAR1

 
CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COOPERVIVIDA@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(46) 3232-1491

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2025 às 08:38:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

16/01/2025, 08:26 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

26.551.131/0001-50

NOME EMPRESARIAL:

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$3.120,00 (Tres mil e cento e vinte reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ADIR LINO DA SILVA

Quali�cação:

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

SANDRA MARA DALLA MARIA MALAGI

Quali�cação:

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

VILMA DE JESUS DALMOLIN

Quali�cação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/01/2025 às 08:44 (data e hora de Brasília).

16/01/2025, 08:33 about:blank

about:blank 1/2
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16/01/2025, 08:33 about:blank

about:blank 2/2
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 Página 1 de 48  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 7803 de 10 de janeiro de 2022, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei nº 11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 20 de março de 2024 a 19 de 
março de 2025. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 
 
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 
novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), de acordo com os valores 
descritos no termo de referência – Anexo I. 
 
1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 
do termo de referência – Anexo I, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
 
2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 
Departamento. 
 
2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, 
que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 14 da Lei 
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Federal nº 11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos 
documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 03º (terceiro) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 
 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
 
3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 
pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 
grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.  
 
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
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havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 
6.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 
envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 
contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 
 

Município de Coronel Vivida – PR 
Chamamento Público nº 02/2024 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço: 
Cidade:    Estado:   CEP 
Telefone:      
E-Mail:  
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7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo – Anexo II. 

 
7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 
III);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 
 
h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

 
7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 
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d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (anexo III);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 
 
h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

 
7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 
21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

 
h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo III); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da 
DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto). 
 
j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV) 
 
l) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
 
m) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 
 
n) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

 
Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação, 
no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial 
ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA.  
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

 
a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 
proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo – Anexo VI. 
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8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo I deste edital. 
 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 
de aceitação, somente os itens de interesse.  
 
9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO  
 
9.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 
preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 
dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 
 
9.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 
 
9.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
 
9.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 
seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 
credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 
 
9.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 
supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 
 
9.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 
edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 
(doze) meses. 
 
9.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 
edital. 
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9.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 
cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores e demais dispositivos 
aplicados. 
 
9.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 
de dispensa de licitação com a proponente credenciada. 
 
9.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 
condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 
apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 
inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos.  
 
9.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21, que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal, que tenham 
incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal, bem como 
conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
9.12. À administração é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos 
documentos apresentados, bem como promover diligencias ou solicitar parecer técnicos 
destinados a esclarecer a instrução e julgamento do processo, 
 
9.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 
Recurso, nos termos do art. 143 §3º do Decreto Municipal nº 8.266 de 10 de novembro de 
2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 
classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 
credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 
 
10.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná – PR, CEP 85.550.000, dirigido ao Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 
 
10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
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10.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste edital. 
 
10.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 
 
10.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação e Adjudicação pelo Município. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 
 
11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 
devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 
seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 
sob pena de decair do direito de credenciamento. 
 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 
 
12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 
Conselho da Merenda Escolar; 
 
12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 
estabelecido.  
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12.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 
 
13. FATOS SUPERVENIENTES 
 
13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 
Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 
contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
estará concretizado. 

 
15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
 
17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
 
18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
 
18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
 
18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes. 
 
18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 
mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 
ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
 
18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 
adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 
de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 
aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
 
18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 
no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 
 
18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 
 
18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
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de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 
trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
 
18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 
instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 
 
18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 
 
18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
 
18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 
19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 
pertinentes. 
 
19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
 
19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
necessários à entrega do objeto da contratação. 
 
19.7.  Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 
Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
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quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 
entrega a que se referirem. 
 
19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 
controle do contrato.  
 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para tal.  
 
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  
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22. DA NULIDADE. 
 
22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

 
23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
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23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
 
23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
23.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
 
23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
 
23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da 
SEGES/ME. 
 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
 
24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo 
link: https://1doc.com.br/. 
 
24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios necessários. 
 
24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 
(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 
está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
 
25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 
 
25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 
28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8266/2023. 
 
28.2. A Diretora do Departamento de Educação, Simone Pellin Cenci, Decreto Municipal nº 
8.311, de 11 de janeiro de 2024. 
 
28.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
 
28.4. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos Santos. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br 
 
29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 
 
29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município.  
 
29.5. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
30. DOS ANEXOS 
 
30.1. Integra o presente instrumento: 
 

Anexo I - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo III  – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo IV  – Modelo de Declaração de produção própria  
Anexo V  – Modelo de declaração unificada. 
Anexo VI   - Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo VII   - Minuta de contrato. 

 
30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  
 

 
Coronel Vivida, 19 de março de 2024. 

 
 
 

__________________________________ 
Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 
especificações em anexo. 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA. 

4,79 103.104,75 

1 2 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR 
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES 

4,82 6.362,40 

1 3 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

9,44 44.840,00 

1 4 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

25,00 22.500,00 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

1 6 8.136,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,75 38.646,00 

1 7 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

8,90 19.580,00 

1 8 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,99 62.930,00 

1 9 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

5,99 4.193,00 

1 10 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,99 54.391,00 

1 11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

4,99 14.471,00 

1 12 3.500,00 UN 47 
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

8,43 29.505,00 
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COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

1 13 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,50 21.250,00 

1 14 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA. 

4,20 27.300,00 

1 15 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,51 5.793,90 

1 16 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GR. 

5,30 1.484,00 

1 17 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, 
RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,50 12.760,00 

1 18 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

8,49 40.752,00 

1 19 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

6,50 20.455,50 

1 20 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 
MINIMO 250 GRAMAS. 

4,99 9.181,60 

1 21 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,40 12.960,00 

1 22 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 
MINIMO 250 GRAMAS 

6,28 7.850,00 

1 23 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

4,99 1.921,15 

1 24 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE. 

6,50 23.400,00 

1 25 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,50 23.870,00 
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1 26 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

9,36 22.464,00 

1 27 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

30,00 39.000,00 

1 28 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,90 33.108,00 

1 29 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

9,49 11.388,00 

1 30 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,76 65.098,00 

1 31 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

1 32 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

11,13 27.825,00 

1 33 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

8,75 102.375,00 

1 34 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

10,87 14.674,50 

1 35 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

12,53 6.265,00 

1 36 6.900,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,66 177.054,00 

1 37 6.900,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

27,00 186.300,00 

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 
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1 39 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 
EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

1 40 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

6,67 60.030,00 

1 41 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 
E CORTES, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM PARASITAS E LARVAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

11,00 3.960,00 

1 42 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,99 18.850,53 

1 43 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

5,29 19.678,80 

1 44 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 
EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

6,60 39.600,00 

1 45 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 
PERFURACOES E CORTES. 

5,09 3.613,90 

1 46 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,02 10.040,00 

1 47 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

10,50 26.250,00 

1 48 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

1 49 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

14,50 36.250,00 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 
GRAMAS. 

4,60 23.000,00 

1 51 1.000,00 KG 23229 
BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 

5,66 5.660,00 
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DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 
EM PACOTES TRANSPARENTES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. 

9,13 9.130,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

 (Um milhão novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos) 

(*Requisição de Necessidades nº 90/2024 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 
o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da 
Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 
oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.915.212,03 (Um milhão 
novecentos e quinze mil duzentos e doze reais e três centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 
determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 
orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 
3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 
qualquer valor adicional.  
 
4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
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4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 
Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 
não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
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entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 
entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 
os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 
6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 
pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
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bancária em nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
8. Prazo de Vigência Contratual:  
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 
 
9. Dotação Orçamentária:  
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
 
10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
11. Anticorrupção:  
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Diretora do Departamento de Educação, Simone Pellin Cenci, Decreto Municipal nº 
8.311/2024. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 B
O

R
T

O
LO

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_ORCAMENTOS_E_MAPA_COMPARATIVO.pdf (40/219)        52/476



 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 Página 27 de 48  

12.2.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
12.2.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina dos 
Santos, matrícula nº 2136-9. 

 
Declaração do Gestor e Fiscal 

 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos.  
 
 

Simone Pellin Cenci 
Diretora do Departamento de 

Educação 
Gestor 

Alcione A. N. de Lima 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Mariana Regina dos Santos 
Nutricionista 

Fiscal 

 
 
 De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
 
 

Coronel Vivida, 05 de março de 2023. 
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ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 
individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público nº 02/2024. 
 
 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:   
Estado:   
CEP: 
E-mail:    
Telefone(s):   
Fax: 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público nº 02/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 
 

3. Endereço 4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da 
Agência  

5. Nº. da Conta 
Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

2. CNPJ  
76.995.455/0001-56 

3. Município 
CORONEL VIVIDA 

4. Endereço  
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 
(46)3232-4690 

6. Nome do representante 
Simone Pellin Cenci – Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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   A definir  A definir 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     Total agricultor 

Total do projeto  

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 
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    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
 
1ª OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 
 
(Nome do credenciado), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaro que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 
produção própria. 
 
 
2ª OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 
 
(Nome dos credenciados), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaramos que os 
gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 
oriundos de nossa produção própria. 
 
 
3ª OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica: 
 
(Nome do credenciado), CNPJ nº. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que 
os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 
projeto de venda. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 63, I 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 63, 
IV 
VI – Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o caso) e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º da referida 
lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-calendário, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 4, §2º 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF nº. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 
concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público nº 02/2024, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 
tabela abaixo: 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA. 

4,79 103.104,75 

1 2 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR 
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES 

4,82 6.362,40 

1 3 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

9,44 44.840,00 

1 4 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

25,00 22.500,00 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,00 96.600,00 

1 6 8.136,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,75 38.646,00 

1 7 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

8,90 19.580,00 

1 8 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,99 62.930,00 

1 9 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

5,99 4.193,00 

1 10 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,99 54.391,00 

1 11 2.900,00 KG 46 
BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 

4,99 14.471,00 
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

1 12 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

8,43 29.505,00 

1 13 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,50 21.250,00 

1 14 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA. 

4,20 27.300,00 

1 15 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,51 5.793,90 

1 16 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GR. 

5,30 1.484,00 

1 17 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, 
RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,50 12.760,00 

1 18 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

8,49 40.752,00 

1 19 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

6,50 20.455,50 

1 20 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 
MINIMO 250 GRAMAS. 

4,99 9.181,60 

1 21 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,40 12.960,00 

1 22 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 
MINIMO 250 GRAMAS 

6,28 7.850,00 

1 23 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

4,99 1.921,15 

1 24 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE. 

6,50 23.400,00 

1 25 6.820,00 KG 65 
MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

3,50 23.870,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

1 26 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

9,36 22.464,00 

1 27 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

30,00 39.000,00 

1 28 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,90 33.108,00 

1 29 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

9,49 11.388,00 

1 30 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,76 65.098,00 

1 31 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

1 32 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

11,13 27.825,00 

1 33 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

8,75 102.375,00 

1 34 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

10,87 14.674,50 

1 35 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

12,53 6.265,00 

1 36 6.900,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,66 177.054,00 

1 37 6.900,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

27,00 186.300,00 
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1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,62 141.512,00 

1 39 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 
EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

1 40 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

6,67 60.030,00 

1 41 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES 
E CORTES, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM PARASITAS E LARVAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

11,00 3.960,00 

1 42 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,99 18.850,53 

1 43 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

5,29 19.678,80 

1 44 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 
EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

6,60 39.600,00 

1 45 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 
PERFURACOES E CORTES. 

5,09 3.613,90 

1 46 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,02 10.040,00 

1 47 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

10,50 26.250,00 

1 48 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

1 49 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

14,50 36.250,00 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 
GRAMAS. 

4,60 23.000,00 
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1 51 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

5,66 5.660,00 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 
EM PACOTES TRANSPARENTES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. 

9,13 9.130,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.915.212,03 

 
(Local e Data) 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
 
 

OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO NºXX/2024CREDENCIAMENTO Nº02/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 
domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº 
..................................., a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 
2024, atendendo ainda a Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, bem como as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº. 
02/2024 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no subitem 3.1 do termo de referência – Anexo I ao edital de Chamamento Público 
nº 02/2024 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento nº 02/2024, juntamente com seus anexos, a 
Dispensa de licitação nº xx/2024 e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme valores unitários 
detalhados no Anexo I – Termo de referência, não obrigando o município a contratar sua 
totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda do 
Departamento de Educação do município.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2024 a xx de 
xxxxx de 2024. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital nº 
02/2024. 
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Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 
formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 
portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 
Chamada Publica. 
Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 
cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 
04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 
Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 
Divisão de Merenda Escolar. 
Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 
isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 
deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 
mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 
fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 
I. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 
ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 
nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 
dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 
do código de barras. 
Parágrafo primeiro: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
Parágrafo primeiro: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 
valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 
correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 
presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta. 
Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
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Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 
alterações dela decorrentes. 
Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 
informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 
pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 
embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 
resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 
não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 
objeto de que trata a presente licitação. 
Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 
licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 
contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 
como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 
Administração. 
Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 
deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 
Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 
sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 
Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 
CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 
fornecimento. 
Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 
Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 
servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração.  
Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 
meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 
parte da entrega a que se referirem. 
Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para tal.  
Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 
da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
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Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
Parágrafo sexto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 
 
As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão a 
disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 
subitem anterior as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  

d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR.  
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Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.  
Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 
da SEGES/ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 
econômico financeiro. 
Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 
objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 
necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 
Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc 
pelo link: https://1doc.com.br/. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 
Parágrafo quarto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 
respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Parágrafo quarto: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 
cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 
Lei 14.133/21. 
Parágrafo quarto: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 
desde que autorizado pela administração. 
Parágrafo quarto: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
Parágrafo quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 
autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 
à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 
fase de habilitação. 
Parágrafo segundo:  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 
indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 
as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
8266/2023. 
Parágrafo segundo: A Diretora do Departamento de Educação, Simone Pellin Cenci, Decreto 
Municipal nº 8.311, de 11 de janeiro de 2024. 
Parágrafo terceiro: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. 
de Lima, matrícula nº 2029-0. 
Parágrafo quarto: Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Mariana Regina 
dos Santos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
 
Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2024.  
 
 

 
 

Testemunhas: 
 

............................................................  ................................................................ 
 

............................................ 
Anderson Manique Barreto 

 ........................................................ 
Xxx 

Prefeito   Xxxxx  
CONTRATANTE  CONTRATADA 
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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
 
    

Protocolo n° 22.115.923-3                                                   Chamada Pública de Credenciamento n° 001/2024                                                                         (página 53 de 108) 

TABELA DE PREÇOS PNAE  
2º semestre de 2024 e 1º semestre de 2025 

 
ENTREGA SEMANAL 

 
Grupo Frutas Semanais Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 

1 Abacate kg 4,33 6,58 5,95 9,04 4,53 6,89 
2 Abacaxi kg 7,16 9,30 9,84 12,79 7,50 9,75 
3 Banana¹ kg 4,23 6,01 5,82 8,27 4,44 6,30 
4 Banana² (maçã ou prata) kg 5,78 6,97 7,95 9,58 6,06 7,30 
5 Caqui kg 8,27 12,57 11,37 17,28 8,67 13,17 
6 Goiaba kg 6,92 8,99 9,51 12,36 7,25 9,42 
7 Jabuticaba kg 17,33 22,52 23,82 30,97 18,16 23,61 
8 Kiwi kg 11,73 15,25 16,13 20,97 12,30 15,98 
9 Laranja² (baiana, lima ou vermelha*) kg 5,54 8,43 7,62 11,59 5,81 8,83 
10 Laranja¹ kg 4,14 6,29 5,69 8,65 4,34 6,59 
11 Maçã kg 7,96 12,09 10,94 16,63 8,34 12,67 
12 Mamão kg 7,37 11,21 10,14 15,41 7,73 11,75 
13 Manga kg 7,65 11,63 10,52 16,00 8,02 12,19 
14 Maracujá kg 10,52 16,00 14,47 22,00 11,03 16,77 
15 Melancia kg 3,26 4,95 4,48 6,80 3,41 5,19 
16 Melão kg 6,80 8,84 9,35 12,16 7,13 9,27 
17 Pera kg 10,36 15,74 14,24 21,65 10,86 16,50 
18 Pêssego kg 7,86 10,22 10,81 14,05 8,24 10,71 
19 Tangerina** kg 6,64 8,60 9,12 11,83 6,95 9,01 
20 Tangerina poncã kg 5,58 7,46 7,68 10,25 5,85 7,82 
21 Uva kg 11,84 15,39 16,27 21,16 12,40 16,13 
¹ Esse item não precisa especificar o tipo na nota fiscal.  
² Esse item precisa especificar o tipo na nota fiscal, pois tem um preço específico. 
* Laranja vermelha pode ser a toranja, baia cara-cara, jamboa, sanguínea, champgne, etc. 
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** Tangerina se refere ao preço de mexerica, mimosa, bergamota, maricota, morgott, exceto a ponkan que tem um preço específico.  
 

Grupo Hortaliças Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Almeirão kg 7,98 10,67 10,97 14,67 8,36 11,18 
2 Acelga¹ kg 6,90 8,43 9,48 11,60 7,23 8,84 
3 Agrião kg 11,02 15,77 15,16 21,68 11,55 16,52 
4 Alface kg 9,17 11,71 12,61 16,10 9,61 12,27 
5 Couve  kg 10,16 12,46 13,97 17,13 10,65 13,06 
6 Escarola kg 9,33 13,67 12,83 18,79 9,78 14,32 
7 Espinafre kg 9,26 12,69 12,73 17,45 9,70 13,30 
8 Ervilha torta kg 16,19 20,07 22,27 27,60 16,97 21,04 
9 Quiabo kg 10,12 15,38 13,91 21,15 10,61 16,12 
10 Repolho  kg 4,16 5,19 5,72 7,14 4,36 5,44 
11 Rúcula kg 11,20 15,34 15,40 21,09 11,74 16,08 
¹ Acelga ou couve chinesa. 
Padrão de qualidade geral: Frescas, tamanho e coloração firmes, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades e sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Os demais critérios estão descritos no Manual de Especificação Técnica. 

 
Grupo Legumes  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Abobrinha verde kg 5,09 6,88 6,99 9,47 5,33 7,22 
2 Berinjela kg 5,46 6,99 7,51 9,61 5,72 7,32 
3 Beterraba kg 5,37 7,85 7,38 10,80 5,62 8,23 
4 Brócolis  kg 9,54 13,81 13,11 18,99 10,00 14,48 
5 Cenoura kg 5,67 7,16 7,79 9,84 5,94 7,50 
6 Chuchu kg 3,99 5,87 5,49 8,07 4,19 6,15 
7 Couve flor kg 8,90 13,53 12,24 18,60 9,33 14,18 
8 Milho verde  kg 6,30 9,58 8,67 13,17 6,61 10,04 
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9 Pepino kg 5,24 7,47 7,21 10,27 5,49 7,83 
10 Tomate kg 6,46 9,82 8,88 13,50 6,77 10,29 
11 Vagem kg 12,40 15,61 17,05 21,46 12,99 16,36 
Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa, contendo etiqueta de 
rastreabilidade com o lote, produtor e CPF. Os demais critérios estão descritos no Manual de Especificação Técnica. 
Padrão de qualidade específico complementar: 
Milho verde: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar contaminação e desidratação. 

 
Grupo Temperos Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Alho poró kg 14,75 22,42 20,28 30,82 15,46 23,49 
2 Cebola kg 5,28 8,03 7,26 11,04 5,54 8,42 
3 Cebolinha Verde kg 16,89 20,76 23,22 28,54 17,70 21,76 
4 Limão kg 3,90 5,42 5,36 7,45 4,09 5,68 
5 Pimentão kg 7,55 11,48 10,38 15,78 7,91 12,03 
6 Rabanete kg 7,80 10,90 10,73 14,99 8,18 11,42 
7 Salsinha kg 19,36 29,43 26,63 40,47 20,30 30,85 
8 Salsão kg 12,00 16,68 16,50 22,94 12,58 17,48 

Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais critérios estão 
descritos Manual de Especificação Técnica. 

 
 

Grupo Leite Preço (R$) 

Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e ou 
difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
Leite pasteurizado L 5,79 10,39 7,97 14,29 6,07 10,89 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica. 

 
 
ENTREGA QUINZENAL 
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Grupo Tubérculos  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Abóbora descascada e picada  kg 6,09 8,25 8,38 11,34 6,39 8,64 
2 Batata doce kg 4,39 5,72 6,03 7,87 4,60 6,00 
3 Batata¹ kg 5,55 8,44 7,64 11,61 5,82 8,85 
4 Batata salsa² kg 9,17 13,94 12,61 19,17 9,61 14,61 
5 Cará³ kg 8,46 10,88 11,63 14,96 8,86 11,40 
6 Inhame³ kg 7,82 9,38 10,75 12,90 8,20 9,83 
7 Mandioca descascada e picada kg 7,42 9,48 10,20 13,04 7,77 9,94 
8 Palmito de pupunha kg 19,76 25,69 27,17 35,32 20,71 26,92 
9 Pinhão kg 10,60 13,78 14,57 18,94 11,11 14,44 
¹ Batata se refere a todos os tipos, exceto a batata doce e a salsa que tem um preço especifico. 
² Podem utilizar seus outros nomes regionais (mandioquinha ou mandioca salsa).  
³ Itens que só podem ser entregues com prévio autorizo da escola.  
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica. 
Padrão de qualidade específico complementar: Pinhão: deve ser somente a semente da pinha madura. 

 
 
ENTREGA MENSAL 
 

 
 
ENTREGA BIMESTRAL 
 

Grupo Panificados Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Pão caseiro/artesanal Kg 17,38 26,42 23,90 36,32 18,21 27,69 
Padrão de qualidade: pães fatiados* em fatias finas ou individuais, contendo etiqueta nutricional, validade para temperatura ambiente e de congelamento, nome do 
produtor e CPF. Os demais critérios estão descritos no Manual de Especificação Técnica . *Os pães poderão ser entregues sem fatiar se o colégio assim solicitar. 
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ENTREGA TRIMESTRAL 
 

Grupo Suco de frutas  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Acerola (Congelado)  kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
2 Araçá (Congelado)  kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
3 Cereja do mato (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
4 Framboesa silvestre (Congelado) kg 23,92 31,10 32,89 42,76 25,07 32,59 
5 Goiaba (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
6 Guabiroba (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
7 Jabuticaba (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
8 Jerivá (Congelado) kg 23,92 31,10 32,89 42,76 25,07 32,59 
9 Juçara (Congelado) kg 23,92 31,10 32,89 42,76 25,07 32,59 
10 Laranja (Congelado) kg 16,64 21,63 22,88 29,74 17,44 22,67 
11 Limão-caipira (Congelado) kg 16,64 21,63 22,88 29,74 17,44 22,67 
12 Mamão (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
13 Manga (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
14 Mixirica(Congelado) kg 16,64 21,63 22,88 29,74 17,44 22,67 
15 Pitanga (Congelado) kg 23,92 31,10 32,89 42,76 25,07 32,59 
16 Polpa de Abacaxi  kg 14,80 19,24 20,35 26,45 15,51 20,16 
17 Polpa de Acerola  kg 15,77 20,50 21,68 28,18 16,52 21,48 
18 Polpa de Acerola com laranja kg 14,98 19,47 20,59 26,77 15,70 20,40 
19 Polpa de Goiaba  kg 13,20 17,16 18,15 23,59 13,83 17,98 
20 Polpa de Mamão ou mamão c laranja kg 14,56 18,93 20,02 26,03 15,26 19,84 

Grupo Ovos Preço (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 
Escolas de área rural, indígenas e 

ou difícil acesso 

1 Ovo P e M (até de 47,9 gramas)  dz 8,38 11,53 8,79 
2 Ovo grande (48 a 58 gramas)  dz 9,88 13,59 10,36 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica 
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21 Polpa de Manga  kg 21,84 28,39 30,03 39,04 22,89 29,76 
22 Polpa de Maracujá  kg 24,01 31,22 33,02 42,92 25,17 32,72 
23 Polpa de Morango  kg 23,44 30,47 32,23 41,90 24,57 31,94 
24 Polpa de Uva  kg 16,07 20,89 22,09 28,72 16,84 21,89 
25 Uvaia (Congelado) kg 18,72 24,34 25,74 33,46 19,62 25,51 
26 Suco de laranja ou tangerina integral litro 14,46 18,79 19,88 25,84 15,15 19,70 
27 Suco de uva integral litro 16,49 23,69 22,68 32,58 17,29 24,83 
Padrão de qualidade: conforme descritos no Anexo XI. 

 
ENTREGA SEMESTRAL 
 

 

 
ENTREGA ANUAL 
 

Grupo Complementos Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Biomassa de banana kg 31,20 40,56 42,90 55,77 32,70 42,51 
2 Café moído e torrado kg 31,03 40,34 42,67 55,47 32,53 42,28 
3  Chá mate tostado kg 17,26 26,24 23,74 36,08 18,09 27,50 

4 
Doce  pastoso de frutas ou abóbora 
(sem açúcar de adição) 

kg 35,84 54,47 49,28 74,90 37,56 57,09 

Padrão de qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica. 

Grupo Iogurte Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana 

Escolas das ilhas e 
Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Bebida láctea L 4,93   6,78   5,17   
2 Iogurte kg 8,75 21,79 12,03 29,96 9,17 22,84 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no  Manual de Especificação Técnica . 
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Grupo feijões 

   Escolas de área urbana / Entrega 
armazém central 

Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 
Escolas de área rural, indígenas e ou difícil 

acesso 

Item Alimento Un. 
Convenc. Orgânico¹ Orgânico 

vácuo ou 
ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico 
vácuo ou 

ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico vácuo 
ou ATM² 

1 Feijão carioca Kg 10,06 15,29 16,81 13,83 21,02 23,12 10,54 16,02 17,62 
2 Feijão preto  Kg 9,03 13,19 14,51 12,41 18,87 20,75 9,46 14,38 15,82 
¹Orgânico em embalagem comum 
2 Orgânico em embalagem a vácuo ou com uso de atmosfera modificada. 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica 

 
Grupo arroz 

   Escolas de área urbana  / Entrega 
armazém central 

Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 
Escolas de área rural, indígenas e ou difícil 

acesso 

Item Alimento Un. 
Convenc. Orgânico¹ Orgânico 

vácuo ou 
ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico 
vácuo ou 

ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico 
vácuo ou 

ATM² 

1 Arroz parboilizado Kg 4,64 6,04 6,64 6,38 8,30 9,13 4,87 6,33 6,96 
2 Arroz polido  Kg 5,37 6,44 7,08 7,38 8,85 9,74 5,62 6,75 7,42 
¹Orgânico em embalagem comum 
²Orgânico em embalagem a vácuo ou com uso de atmosfera modificada. 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica. 

 
Grupo farinhas 

   Escolas de área urbana / Entrega 
armazém central  

Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 
Escolas de área rural, indígenas e ou difícil 

acesso 
It
e
m 

Alimento Un. 
Convenc. Orgânico¹ Orgânico 

vácuo ou 
ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico vácuo 
ou ATM² 

Convenc. Orgânico¹ Orgânico 
vácuo ou 

ATM² 

1 Farinha de mandioca  Kg 11,44 14,87 16,36 15,73 20,45 22,49 11,99 15,59 17,15 
2 Farinha de milho biju³ Kg 5,22 6,79 7,47 7,18 9,33 10,27 5,47 7,11 7,82 
3 Farinha de trigo branca Kg 2,74 3,56 3,91 3,76 4,89 5,38 2,87 3,73 4,10 
4 Fubá³ Kg 3,18 4,14 4,55 4,38 5,69 6,26 3,34 4,34 4,77 
5 Quirera/Canjiquinha³ Kg 9,36 12,17 13,38 12,87 16,73 18,40 9,81 12,75 14,03 
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¹Orgânico em embalagem comum 
² Orgânico em embalagem a vácuo ou com uso de atmosfera modificada. 
³ As farinhas de milho não enriquecidas, fabricadas por agricultor familiar, devem ser designadas pelo nome convencional do produto, seguido da expressão "sem adição 
de ferro e ácido fólico. 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Manual de Especificação Técnica. 

 
Grupo Grãos Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional  Orgânico Convencional  Orgânico Convencional  Orgânico 
1 Canjica branca Kg 8,53 11,09 11,73 15,24 8,94 11,62 
2 Milho de pipoca Kg 12,05 15,66 16,57 21,55 12,63 16,42 
Padrão de qualidade: descritos no Manual de Especificação Técnica. 

 
Grupo Frutas Anuais Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas de área urbana Escolas das ilhas e Guaraqueçaba 

Escolas de área rural, indígenas e 
ou difícil acesso 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Ameixa kg 12,04 15,66 16,56 21,53 12,62 16,41 
2 Amora  kg 15,86 20,62 21,81 28,35 16,62 21,61 
3 Morango kg 27,70 42,10 38,08 57,88 29,03 44,12 
4 Pitaya kg 15,60 20,28 21,45 27,89 16,35 21,26 
Padrão de qualidade geral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. Os demais critérios 
descritos no Manual de Especificação Técnica. 
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

credenciamento agricultura familiara
Otis Distribuição <licitacao.otis@gmail.com> 16 de janeiro de 2025 às 13:51
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

Boa tarde

Segue orçamento solicitado

Atenciosamente.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

MODELO DE ORÇAMENTO 2025 Coronel Vivida.pdf
548K

16/01/2025, 13:45 Gmail - credenciamento agricultura familiara

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1821425089499217794&simpl=msg-f:182142508949921… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=de8f16f4af&view=att&th=19470077f495bf82&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m5zkirxq0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=de8f16f4af&view=att&th=19470077f495bf82&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m5zkirxq0&safe=1&zw


LOTE ITEM
QTD 

ESTIMADA
UN

COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

1 1 21525 KG 57

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE

MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES,

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA.

 R$            5,99 128.934,75R$    

1 2 1320 KG 35

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM

LESOES, PERFURACOES E CORTES 

 R$            4,89 6.454,80R$        

1 3 4750 KG 218

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS

INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS

ESTRANHOS.

 R$            6,59 31.302,50R$      

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES.  R$          14,29 12.861,00R$      

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO  R$          46,59 97.839,00R$      

1 6 20.000 KG 41
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A

70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME.
 R$            4,69 93.800,00R$      

1 7 2200 KG 9105

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES,

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA

 R$            6,09 13.398,00R$      

1 8 7000 KG 75

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$            8,79 61.530,00R$      

1 9 700 KG 32

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA,

CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 R$            9,99 6.993,00R$        

1 10 10900 UN 37

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175

GRAMAS.

 R$            5,49 59.841,00R$      

1 11 2900 KG 46

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS,

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A

SUPERFICIE.

 R$            6,49 18.821,00R$      

1 12 3500 UN 47

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO,

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, COLORACAO

UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO

MINIMO 450 GRAMAS 

 R$            8,79 30.765,00R$      

1 13 2500 UN 55
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM

CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS
 R$            7,99 19.975,00R$      

ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR
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1 14 6500 MÇO 81

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM

TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO

SALSA E CEBOLINHA. 

 R$            4,69 30.485,00R$      

1 15 890 UN 36
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME

E INTACTA, MINIMO 1,5 KG.
 R$            6,89 6.132,10R$        

1 16 280 MÇO 40

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE

DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR.

 R$            5,49 1.537,20R$        

1 17 2320 KG 42

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E

FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A

SUPERFICIE.

 R$            6,79 15.752,80R$      

1 18 4800 KG 49

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA,

UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU

DEFEITOS.

 R$            4,99 23.952,00R$      

1 19 3147 KG 50

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME,

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$            5,29 16.647,63R$      

1 20 1840 MÇO 51

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE

DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250

GRAMAS.

 R$            4,89 8.997,60R$        

1 21 2400 KG 52

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES,

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A

SUPERFICIE.

 R$            4,79 11.496,00R$      

1 22 1250 MÇO 54

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE

DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250

GRAMAS

 R$            5,19 6.487,50R$        

1 23 385 KG 88

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E

INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.

 R$            3,99 1.536,15R$        

1 24 3600 KG 62

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA,

CRUA, CORTADA EM PEDACOS, CONGELADA.

EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, ATOXICA,

RESISTENTE E TRANSPARENTE.

 R$          10,29 37.044,00R$      

1 25 6820 KG 65

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES.

 R$            3,49 23.801,80R$      

1 26 2400 KG 66

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES.

 R$            5,19 12.456,00R$      
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1 27 1300 KG 68

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURAÇÕES OU CORTES.

 R$          45,09 58.617,00R$      

1 28 3720 KG 87

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$            8,79 32.698,80R$      

1 29 1200 KG 86

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$          10,39 12.468,00R$      

1 30 6050 KG 72

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$          11,29 68.304,50R$      

1 31 3800 KG 77

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM

COLORACAO UNIFORME.

 R$            5,49 20.862,00R$      

1 32 2500 KG 80

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$          10,29 25.725,00R$      

1 33 11700 KG 82

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM

APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS,

COM COLORACAO UNIFORME.

 R$            5,49 64.233,00R$      

1 34 1350 KG 83

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS,

PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES.

 R$          11,39 15.376,50R$      

1 35 500 KG 84

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E

COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS.

 R$            7,19 3.595,00R$        

1 36 10.000 PCT 158
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS

BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.
 R$          23,19 231.900,00R$    

1 37 8.000 PCT 159
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.
 R$          22,59 180.720,00R$    

1 38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA  R$          19,99 151.924,00R$    

1 39 3500 KG 236
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG.
 R$          10,29 36.015,00R$      

1 40 9000 UN 285

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS,

COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS

SABORES EMBALAGEM DE 500 ML

 R$          11,29 101.610,00R$    
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1 41 360 KG 23221

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA,

BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E

INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS

E LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO.

 R$          13,29 4.784,40R$        

1 42 3147 KG 23222

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME,

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$            7,49 23.571,03R$      

1 43 3720 KG 23223

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

 R$            5,49 20.422,80R$      

1 44 6000 UN 23224

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM

ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA,

DESCASCADAS, SEM LESÕES.

 R$            2,99 17.940,00R$      

1 45 710 KG 21243
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR

UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES.
 R$            5,19 3.684,90R$        

1 46 2000 KG 23225

PEPINO , IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E

INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

 R$            4,59 9.180,00R$        

1 47 2500 KG 217

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS

INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS

ESTRANHOS.

 R$            6,19 15.475,00R$      

1 48 1300 KG 23226

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES

 R$          39,99 51.987,00R$      

1 49 2500 UN 23227

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM

SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS,

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL

NAO RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO

ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO PRODUTO

EMBALADO, VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA

 R$          13,29 33.225,00R$      

1 50 5000 MÇO 23228

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM

MÉDIA 175 GRAMAS.

 R$            4,29 21.450,00R$      

1 51 1000 KG 23229

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA

HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS,

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E

BEM DESENVOLVIDAS.

 R$            6,49 6.490,00R$        

1 52 1000 MÇO 23230

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM

MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM

PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.

 R$            6,89 6.890,00R$        
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1 53 7000 KG 24492

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE MATURAÇÃO

ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS

 R$          10,29 72.030,00R$      

1 54 10.000 VD 24493

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 

ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E ACIDULANTES

NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE VIDRO

(700G) E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO

CASO DE PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA

EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR

MESMO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO

DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 

 R$          18,79 187.900,00R$    

1 55 10.000 VD 24494

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 

ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, SEM 

ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE VALIDADE 

NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE PRODUTO 

VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA 

COR, ODOR OU SABOR MESMO DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVE CONTER 

OBRIGATORIAMENTE RÓTULO IDENTIFICANDO O 

PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE

 R$          19,99 199.900,00R$    

1 56 8.000 DZ 24495

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO MÍNIMO 

50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE SUJIDADES, 

FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. NÃO DEVEM 

APRESENTAR RACHADURAS NA CASCA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO EM CASO DE OVOS ESTRAGADOS, 

QUEBRADOS OU TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, 

DEVENDO CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI 

VIGENTE. 

 R$          10,29 82.320,00R$      

1 57 10.000 UN 24496

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO ARTESANAL, 

FRESCO, MACIO, FEITO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE 

SOJA, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO 

DE OVOS, LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 

APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO CMEIS, 

COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR DOURADA 

BRILHANTE E HOMOGÊNEA.

 R$            1,99 19.900,00R$      

1 58 2.000 UN 24497

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM PELO 

MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E UM MÍNIMO DE 

AÇÚCAR PARA O DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 

UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, CASCA 

DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM 

FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA 

DE ENTREGA, MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 

AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS 

 R$            2,09 4.180,00R$        

VALOR TOTAL EM R$

Pato Branco, 16 de janeiro de 2025

2.564.219,76R$                        
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Ass:

Razão social: Otis Distribuição Ltda

CNPJ: 47.641.174/0001-05

Telefone: (46) 999241804

endereço: Rua Parana 190 - Centro - Pato Branco - PR

e-mail: licitacao.otis@gmail.com

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA.

(   ) MICROEMPRESA

( X  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(   ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

(   ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL)

(   ) LUCRO REAL

(   ) LUCRO PRESUMIDO

OTIS DISTRIBUICAO 

LTDA:47641174000105

Assinado de forma digital por OTIS 

DISTRIBUICAO LTDA:47641174000105 

Dados: 2025.01.16 13:51:11 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.641.174/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/08/2022

 
NOME EMPRESARIAL
OTIS DISTRIBUICAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OTIS DISTRIBUICAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PARANA

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
SALA 102

 
CEP
85.501-074

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO.OTIS@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3122-9340/ (46) 9924-1804

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2025 às 14:07:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

16/01/2025, 13:56 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.641.174/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/08/2022

 
NOME EMPRESARIAL
OTIS DISTRIBUICAO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PARANA

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
SALA 102

 
CEP
85.501-074

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO.OTIS@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3122-9340/ (46) 9924-1804

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2025 às 14:07:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

16/01/2025, 13:56 about:blank

about:blank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

47.641.174/0001-05

NOME EMPRESARIAL:

OTIS DISTRIBUICAO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

OTAVIO AUGUSTO LACHMAN

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/01/2025 às 16:02 (data e hora de Brasília).

16/01/2025, 15:51 about:blank

about:blank 1/1
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MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA 

Rua   Marechal Deodoro, nº 108 – Sala 06  FONE: 46 988266963             

Mangueirinha-PR Email: mangfoods@hotmail.com                  

CNPJ: 47.669.925/0001-93 IE: 90.961.731-61   

 

 

 

ORÇAMENTO CORONEL VIVIDA – PR 

 

 

QT UN DESCRIÇÃO V. UNT R$ VALOR TOTAL R$ 

21525 KG LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

 R$ 8,49   
R$       182.747,25  

1320 KG ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

 R$ 5,49   R$            7.246,80  

  

 

4750 KG FEIJAO PRETO TIPO 1,  CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS,  ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 

 R$ 7,49   
R$          35.577,50  

900 UN DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES.  R$ 14,49   
R$          13.041,00  

2100 KG FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO  R 59,80   
R$       125.580,00  

20.000 KG BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM 
LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

 R$ 5,49   
R$       109.800,00  

2200 KG LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA 

 R$ 7,49   
R$          16.478,00  

7000 KG PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

 R$ 7,19   
R$          50.330,00  

700 KG ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, CASCA LISA, 
VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

 R$ 11,50   R$            8.050,00  

10900 UN ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS. 

 R$ 4,49   
R$          48.941,00  
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MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA 

Rua   Marechal Deodoro, nº 108 – Sala 06  FONE: 46 988266963             

Mangueirinha-PR Email: mangfoods@hotmail.com                  

CNPJ: 47.669.925/0001-93 IE: 90.961.731-61   

 

2900 KG BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

 R$ 6,99   
R$          20.271,00  

3500 UN BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

 R$ 9,49   
R$          33.215,00  

2500 UN COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE 
NO MINIMO 300 GRAMAS 

 R$ 10,50   
R$          26.250,00  

6500 MÇO TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 
SALSA E CEBOLINHA.  

 R$ 4,49   
R$          29.185,00  

890 UN ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME E INTACTA, 
MINIMO 1,5 KG. 

 R$ 8,49   R$            7.556,10  

280 MÇO ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GR. 

 R$ 6,99   R$            1.957,20  

2320 KG BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

 R$ 5,49   
R$          12.736,80  

4800 KG CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA PROTETORA, NAO BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

 R$ 4,99   
R$          23.952,00  

3147 KG CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 
OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

 R$ 5,99   
R$          18.850,53  

1840 MÇO CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
MACOS DE NO MINIMO 250 GRAMAS. 

 R$ 6,49   
R$          11.941,60  

2400 KG CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

 R$ 7,89   
R$          18.936,00  

1250 MÇO COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
MACOS DE NO MINIMO 250 GRAMAS 

 R$ 4,99   R$            6.237,50  
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385 KG LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

 R$ 9,99   R$            3.846,15  

3600 KG MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, CRUA, CORTADA 
EM PEDACOS, CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

 R$ 8,50   
R$          30.600,00  

6820 KG MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

 R$ 5,49   
R$          37.441,80  

2400 KG MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

 R$ 8,99   
R$          21.576,00  

1300 KG MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

 R$ 35,50   
R$          46.150,00  

3720 KG MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

 R$ 9,19   
R$          34.186,80  

1200 KG PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

 R$ 11,99   
R$          14.388,00  

6050 KG PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

R$ 18,90   
R$       114.345,00  

3800 KG REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

R$ 5,49   
R$          20.862,00  
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2500 KG TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

 R$ 9,49   
R$          23.725,00  

11700 KG TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 80% 
DE MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

R$ 7,99   
R$          93.483,00  

1350 KG UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

R$ 19,49   
R$          26.311,50  

500 KG VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

R$ 13,49   R$            6.745,00  

10.000 PCT BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

R$ 25,99   
R$       259.900,00  

8.000 PCT BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

R$ 25,98   
R$       207.840,00  

7600 KG CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA R$ 25,70   
R$       195.320,00  

3500 KG MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR FARINHA E 
OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

R$ 28,50   
R$          99.750,00  

9000 UN SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM 
CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS SABORES 
EMBALAGEM DE 500 ML 

R$ 13,39   
R$       120.510,00  

360 KG ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, BULBO 
INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES, 
PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 
PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

R$ 32,50   
R$          11.700,00  

3147 KG RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

R$ 6,50   
R$          20.455,50  
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3720 KG VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

R$  5,49   
R$          20.422,80  

6000 UN MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM ESPIGAS PADROES DE 
150 GRAMAS CADA, DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

 R$ 3,49   
R$          20.940,00  

710 KG ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES. 

R$ 5,99   R$            4.252,90  

2000 KG PEPINO , IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,  COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

R$ 5,49   
R$          10.980,00  

2500 KG FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS,  
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 

 R$ 6,29   
R$          15.725,00  

1300 KG MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES 

 R$ 30,00   
R$          39.000,00  

2500 UN PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO 
REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

R$ 16,50   
R$          41.250,00  

5000 MÇO RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

R$ 5,79   
R$          28.950,00  

1000 KG BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA HERBÁCEA E 
PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

R$ 9,90   R$            9.900,00  

1000 MÇO SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM MÉDIA 500 
GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM PACOTES TRANSPARENTES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

R$ 7,99   R$            7.990,00  

7000 KG CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E 
SÃOS, NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

R$ 18,50   
R$       129.500,00  
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10.000 VD GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, ELABORADA COM POLPA 
DE FRUTAS E ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO 
CASO DE PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, ALTERAÇÃO 
DA COR, ODOR OU SABOR MESMO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
O PRODUTO DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE. 

R$ 29,99   
R$       299.900,00  

10.000 VD GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, ELABORADA COM 
POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA 
EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE CONTER 
OBRIGATORIAMENTE RÓTULO IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

R$  23,90   
R$       239.000,00  

8.000 DZ OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS 
POR UNIDADE. ISENTOS DE SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS. NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA CASCA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE OVOS ESTRAGADOS, 
QUEBRADOS OU TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER ROTULAGEM 
CONFORME A LEI VIGENTE.  

R$  9,99  
R$          79.920,00  

10.000 UN PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO ARTESANAL, FRESCO, MACIO, 
FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM 
ADIÇÃO DE OVOS, LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE APÓS ASSADO, 
DESTINADO A CRIANÇAS DO CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE 
COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

 R$ 1,89   
R$          18.900,00  

2.000 UN PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM PELO MENOS 25% DE 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA UNIDADE APÓS 
ASSADO, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE 
E HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM 
FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, 
MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E 
“EMBATUMADOS ASPECTO MASSA PESADA” E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O NOME DO 

R$ 13,99   
R$          27.980,00  
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PRODUTOR, CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO 
DE VALIDADE 

                                                                                                                                                                                       TOTAL : R$ 3.192.626,73 

 

MANGUEIRINHA, 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 47.669.925/0001-93  

WLADEMYR ALBERT 

FERREIRA:05932878940

Assinado de forma digital por WLADEMYR 

ALBERT FERREIRA:05932878940 

Dados: 2025.01.16 15:04:06 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.669.925/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/08/2022

 
NOME EMPRESARIAL
MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MANG FOODS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MARECHAL DEODORO

NÚMERO
108

COMPLEMENTO
SALA 04

 
CEP
85.540-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MANGUEIRINHA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MANGFOODS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9924-7792/ (46) 9937-3134

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2025 às 16:01:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

16/01/2025, 15:49 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

47.669.925/0001-93

NOME EMPRESARIAL:

MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

WLADEMYR ALBERT FERREIRA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

ANA CLAUDIA BERGMANN FERREIRA

Quali�cação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/01/2025 às 16:01 (data e hora de Brasília).

16/01/2025, 15:50 about:blank

about:blank 1/1
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025. 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
O Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°. 
76.205.970/0001-95, com sede a Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, com fundamento na Lei 14.133/2021, Lei nº 11.947/2009, na 
Resolução FNDE Nº 006/2020, legislação correlata e demais normas que regem a 
matéria, torna público e vem realizar EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO torna 
público para conhecimento dos interessados, que está realizando AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2025, 
ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO 
DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), com finalidade de apresentar Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
habilitação dos fornecedores. 
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1 – A presente Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do Programa 
Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF, por meio de aquisição de alimentos 
produzidos por agricultores familiares no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. 
 
2.2 - Os alimentos adquiridos nesse procedimento serão fornecidos durante o ano letivo, 
aos alunos das escolas constantes deste Edital. 
 
2.3. No Anexo II deste edital, consta lote com produtos convencionais e lote produtos 
orgânicos. 
 
2.4 - Das Amostras 
 
2.4.1. A apresentação das amostras obedece ao preceituado no Acórdão 1.291/2011-
TCU-Plenário: 
 

“a exigência de apresentação de amostras é admitida apenas 
na fase de classificação das propostas, somente do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que 
de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 
convocatório”. 
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2.4.2. As empresas classificadas em 1 (primeiro) lugar deverão apresentar amostras dos 
produtos ofertados: itens 11, 12, 20, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 40, 42, 43, 47, 48, 49 e 54 do 
lote de produtos convencionais e 23 e 24 do lote de produtos orgânicos. O prazo 
máximo para apresentação das amostras é de 05 (cinco) dias úteis após convocadas. 
Cada amostra deverá vir em original em suas embalagens primárias, devidamente estar 
lacrada e identificada com razão social/CNPJ e o número do respectivo lote/item, para 
serem analisadas pela Comissão de Análise de Amostras. 
 
2.4.2. Se a amostra da primeira classificada for reprovada, serão convocadas mais 01 
(uma) proponente classificada, ou quantas houver, sendo obrigatória a apresentação da 
amostra, sob pena de desclassificação. 
 
2.4.3. A prefeitura municipal de Laranjeiras do Sul não se responsabiliza por amostras 
enviadas via correio ou transportadoras, ficando por conta exclusiva da proponente a 
entrega das amostras dentro do prazo referido no item 2.4.2. 
 
2.4.4. As amostras deverão ser enviadas, identificadas e listadas, devendo este 
documento ser apresentado em duas vias, para a Comissão de Análise de Amostras. 
2.4.5. As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Praça Rui Barbosa, n° 01, Centro, CEP 85.301-420. 
 
2.4.6. A Comissão terá 02 (dois) dias úteis para emitir parecer acerca das amostras 
apresentadas, informando se estas estão de acordo com o solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação. A comissão de avaliação das amostras enviará o parecer no e-
mail informado. 
 
2.4.7. As amostras serão avaliadas visando verificar as seguintes características: 
 

• Embalagem; 
• Rotulagem e informação nutricional; 
• Peso; 
• Rendimento; 
• Análise sensorial (diluição, textura e ou consistência, sabor, cor e odor).  

 
2.4.8. A comissão emitirá parecer sobre as amostras apresentadas e, caso a proponente 
se sinta prejudicada poderá recorrer da decisão em até 24 (vinte e quatro) horas 
contados da ciência da decisão. 
 
2.4.9. Caso a amostra seja reprovada, convocar-se-á a segunda classificada, lhe sendo 
assegurado mesmo prazo previsto no item 2.4.2. 
 
2.4.10. O objeto será adjudicado a licitante, somente no caso das amostras estarem de 
acordo com as especificações exigidas, ficando a licitante vencedora obrigada a fornecer 
somente o produto aprovado pela Comissão de Análise de Amostras, devendo o produto 
a ser fornecido ter a mesma qualidade da amostra avaliada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 B
O

R
T

O
LO

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_ORCAMENTOS_E_MAPA_COMPARATIVO.pdf (91/219)        103/476



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

3 

 

 
2.4.11. A não apresentação das amostras ou a emissão de parecer desfavorável por 
parte da Equipe de Servidores do Município implicará na desclassificação da licitante. 
 
2.4.12. Fica vedada a apresentação de prospectos e/ou catálogos descritivos, em 
substituição às amostras. 
 
2.4.13. Todas as amostras colocadas à disposição deverão ser tratadas como protótipo, 
não gerando direito a ressarcimento, porém as mesmas poderão ser recolhidas, em um 
prazo de 5 (cinco) dias após a data da análise das amostras, caso não se trate de 
produtos descartáveis, sendo que após esse prazo a Secretaria de Saúde poderá dar o 
destino que desejar aos itens. 
 
2.4.14. No caso de itens iguais diferenciados apenas pelo tamanho, será aceita amostra 
compatível independente do tamanho do item avaliado, podendo apresentar como 
amostra apenas um tamanho. 
 
2.4.15. A comissão de análise das amostras é composta por: 
 
2.4.16. Joselaine de Miranda Almeida, inscrita na matrícula 37.133-1 
 
2.4.17. Naiara Southier, inscrito na matrícula 39.501-1. 
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do processo de seleção fornecedores: 
 

• Grupo Formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF – DAP/CAF Jurídica; 

 
• Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de DAP/CAF Física, 

organizados em grupos; 
 

• Fornecedor Individual: detentor de DAP/CAF Física; 
 
3.2. Não poderão participar do processo de seleção: 
 
a) Pessoa física ou jurídica direta ou indiretamente ligadas aos membros da Comissão 
Julgadora, nas condições de cônjuge, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins e 
os dependentes; 
 
b) Servidores ou dirigentes da Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
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4.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 
grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, 
e grupo de projetos do país. 
 
4.2. Os proponentes podem apresentar projetos de venda como: 
 
4.2.1. grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF – DAP Jurídica ou CAF – Cadastro Nacional da Agricultura Familiar; 
 
4.2.2. grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP/CAF Física, 
organizados em grupos; 
 
4.2.3. fornecedor individual: detentor de DAP/CAF Física; 
 
4.3. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 
grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, 
e grupo de projetos do país. 
 
4.3.1. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na 
DAP/CAF. 
 
4.3.2. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a 
maior quantidade, em números absolutos, de DAP/CAFs Físicas registradas no extrato 
da DAP/CAF Jurídica. 
 
4.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 
 
4.4.1. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
 
4.4.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
 
4.4.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
 
4.4.4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 
4.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
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4.5.1. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
4.5.1.1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais 
e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 
cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
 
4.5.1.2. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 
com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s). 
 
4.5.2. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 
 
4.5.3. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de 
DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 
 
4.5.4. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso 
III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica; 
 
4.5.5. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as 3 organizações finalistas. 
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO. 
 
Os documentos para habilitação dos participantes são os seguintes: 
 
5.1. PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO EM GRUPO).  
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
 
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
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II - O extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;  
 
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
e 
 
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 
 
VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal; 
 
VII - Declarações Unificada (anexo); 
 
VIII - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar 
o Certificado de Propriedade Orgânica. 
 
5.2 - PARA GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - Cópia de inscrição no Cadastro de pessoa Física (CPF); 
 
II - O extrato da DAP/CAF Física Física de cada agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;  
 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal; 
 
VII -  Declarações Unificada (anexo); 
 
VII - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar 
o Certificado de Propriedade Orgânica. 
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5.3 - PARA GRUPOS FORMAIS 
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
 
I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 
II - O extrato da DAP/CAF Física Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias;  
 
III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente;  
 
V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar;  
 
VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados; 
 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal; 
 
IX - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
 
X -  Declarações Unificada (anexo); 
 
XI - Alvará de vigilância sanitária da sede da entidade licitante em vigência; 
 
XI - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar 
o Certificado de Propriedade Orgânica. 
 
5.3 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com 
data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 
 
5.4 - Os documentos originais apresentados na proposta não serão devolvidos. 
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5.5 - Toda documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autentica 
por Tabelião de Notas ou por servidor designado ou servidor público. 
 
5.6 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
6 – DOS VALORES DOS PRODUTOS/ALIMENTOS. 
 
6.1 - Os preços dos gêneros alimentícios constam em anexo. 
 
6.2 - Serão pagos à contratada o valor correspondente ao quantitativo de gêneros 
alimentícios efetivamente entregues nos estabelecimentos escolares com base na tabela 
de preços de referência. 
 
6.3 - No Anexo II deste edital, os itens (lote 002) “produtos orgânicos”. 
 
6.4 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$2 0.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:  
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
por DAP/Ano/E.Ex.  
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF 
jurídica x R$ 20.000,00. 
 
6.5 – A previsão de entrega é para o ano letivo, de acordo com o calendário escolar. 
 
6.6 – A totalização dos produtos bem como seus valores encontra-se em anexo. 
 
7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
 
7.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados no item 5, sub-
itens 5.1 ou 5.2, em envelope lacrado, com as seguintes indicações: 

- ENVELOPE 
- ENDEREÇAMENTO: À COMISSÃO DE LICITAÇÃOES 
- REFERÊNCIA: DOCUMENTAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025. 
- INTERESSADO: 
- ENDEREÇO: 
- TELEFONE PARA CONTATO: 
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7.2 – Será aceita uma única proposta por proponente. Na hipótese de envio de uma 
segunda proposta de um mesmo proponente, esta será considerada substituta da 
anterior. Assim apenas a última proposta de um mesmo proponente será levada em 
conta para análise, sendo a anterior automaticamente desconsiderada. 
 
8 – DO LOCAL, DATA e HORÁRIO PARA PROTOCOLO DO ENVELOPE DE 
INSCRIÇÃO. 
 
8.1 – O envelope de inscrição contendo os documentos de habilitação deverá ser 
protocolado no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, 
conforme descrito no item 7, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 
 
8.2 – Por se tratar de Chamamento Público, o presente edital estará aberto para 
credenciamento até o dia 10 de fevereiro de 2025, e se necessário serão marcadas 
novas datas.  
 
9 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO. 
 
9.1 – LOCAL: Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras 
do Sul, Paraná, Sala de “Pregões de Licitações”. 
 
9.2 – Os envelopes protocolados serão abertos em sessão pública, no dia 10 de 
fevereiro de 2025, às 08h15. 
 
9.3 – Caso haja necessidade a administração municipal poderá marcar novas datas para 
análise da documentação e posterior credenciamento dos interessados. 
 
9.4 – Nas reuniões da Comissão os interessados poderão fazer-se representar por 
procurador ou pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito, com firma 
reconhecida, firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferidos 
poderes para tal. 
 
9.5 – No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá 
apresentar o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos 
da Comissão. 
 
9.6 – Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita no item 5. 
 
9.7 – Das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como daquelas 
realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 
 
10 – DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
10.1 – Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão 
recursos previstos no art. 165, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações. 
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10.2 – Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para 
interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento 
daqueles interpostos, será encaminhado a Prefeita Municipal para a competente 
deliberação. 

11 – REGIME DE EXECUÇÃO. 
 
11.1 - O credenciado deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 
11.947/2009, decreto 6319/2007 e resolução FNDE 006/2020 e Projeto de Venda 
(anexo). 

11.2 - A entrega dos alimentos/produtos descritos no objeto do presente edital, serão em 
conformidade com a necessidade da Secretaria da Educação e de acordo com os 
cronogramas constante do anexo I e Projeto de Venda em anexo II. 

12 – DA FONTE DE RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
12.1 - Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 000 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 103 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

5% Demais 
Transferências 
Constitucionais 

FUNDEB 
Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 104 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

25% Demais 
Impostos 

Vinculados à 
Educação 

Básica 
Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 107 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Salário – 
Educação 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 1042 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Transf. De 
Recursos do 

FNDE referente 
ao PNAE 

 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
13.1 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês seguinte a entrega dos 
alimentos/produtos, e mediante apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada das 
devidas requisições (nota de empenho), devidamente atestada por servidor responsável 
da Secretaria de Educação e  Cultura do Município de Laranjeiras do Sul. 
 
13.2 - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo acima, desde que 
não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o credenciado. 
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13.3 - O pagamento será creditado em favor dos credenciados, mediante ordem 
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome, do correntista e o número da Agencia. 
 
13.4 - Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), 
em conformidade com a legislação vigente. 
 
13.5 - A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de 
regularidade fiscal que lhe foram exigidas na habilitação deste edital. 
 
13.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x 
N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
14 - DA OBRIGAÇÃO DO CREDENCIADO. 
 
14.1 – A entrega dos produtos será de acordo com o  Projeto de Venda (anexo) previsto 
neste Edital. 
 
14.2 – Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos 
ou agroecológicos; 
 
14.3 - Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto. 
 
14.4 - Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância 
Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 
 
14.5 - Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) 
em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos 
alimentos. 
 
14.6 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento de material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos 
produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados à Contratante ou a terceiros. 
 
14.7 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários 
incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, 
eventual isenção tributária. 
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14.8 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste instrumento. 
 
14.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste 
credenciamento. 
 
15 – DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de 
acordo com a legislação vigente. 
 
15.2 – O Município de Laranjeiras do Sul convocará os selecionados para assinar o 
CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação 
para comparecer à Administração, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
15.3 – A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital somente poderá ser 
efetivada após a assinatura do contrato. 
 
16 – DA VIGÊNCIA 
 
16.1 – O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses a partir da data da 
assinatura do contrato, ou até o termino das quantidades. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
17.1 - Efetuar os pagamentos devidos ao CREDENCIADO, com os descontos e 
recolhimentos previstos em lei. 
 
17.2 - Proporcionar todas as facilidades para que o CREDENCIADO possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições do credenciamento. 
 
17.3 - Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades ao CREDENCIADO. 
 
18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 
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18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
18.1.6. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
 
18.2.1. advertência; 
 
18.2.2. multa; 
 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. A sanção prevista no item 18.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 18.1.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
18.5. A sanção prevista no item 18.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, será 
de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas do item 18.1.1. ao 18.1.12. 
 
18.6. A sanção prevista no item 18.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 18.1.2. e 18.2.7., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito do município de Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
18.7. A sanção prevista no inciso 18.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 18.1.8 ao 18.1.12., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 18.1.2. ao 18.1.7. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.6., e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 
19 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.  
 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
 
19.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento por forma eletrônica, através do e-
mail: licitacao@ls.pr.gov.br ou protocolados presencialmente no Departamento de 
Licitações. 
 
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
 
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
19.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
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19.6. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame. 
 
20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 - Esclarecimentos relativos ao presente credenciamento e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando solicitados por escrito ao Presidente da Comissão de Licitação 
nomeado pelo Decreto n.º 027/2015, e protocolado na Prefeitura Municipal, no 
Departamento de Licitações em horário de expediente. 
 
20.2 - A critério da Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul o presente chamamento 
público poderá ser: 
 
20.2.1 – adiado, por conveniência exclusiva da Administração; 
 
20.2.2 – revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
 
20.2.3 – anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
20.3 – A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao 
presente procedimento. 
 
20.4 – O CREDENCIADO CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
20.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação designada pela 
Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
 
20.6 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição. 
 
20.7 - Fica eleito o foro da cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, como 
competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 
 

Laranjeiras do Sul, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL 
CHAMADA PÚBLICA n.º  001/2025 PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

MODELO GRUPOS FORMAIS 
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MODELO GRUPOS IMFORMAIS 
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MODELO FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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ANEXO II 
TABELA DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

 
Lote: 1 - Lote 001 - PRODUTOS CONVENCIONAIS 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 51953 ABACATE COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 

SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

800,00 KG 5,16 4.128,00 

2 51954 ABÓBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA 
LIVRE DE RUDANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS DE 2 KG   

2.000,00 KG 6,82 13.640,00 

3 51955 ABOBRINHA VERDE SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES,  NOVO, FRESCO, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO   

3.000,00 KG 5,38 16.140,00 

4 51956 ACELGA SEM PRESENÇA DE SUJIDADAES, 
FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

5.000,00 KG 7,38 36.900,00 

5 51957 AGRIÃO SEM PRESENÇA DE SUJIDADES,  
FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

2.000,00 KG 11,30 22.600,00 

6 51958 ALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. 
SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS, 
UNIFORMES EM TAMANHO, E 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PÈS 
CADA   ASSEGURANDO ADEQUADA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, CADA PÉ COM 
MÉDIA DE 100 GR   

5.000,00 KG 9,00 45.000,00 

7 51959 BANANA KATURRA COM PONTO DE 
MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA 
DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.   

12.000,00 KG 4,91 58.920,00 

8 51960 BANANA PRATA COM PONTO DE MATURAÇÃO 
PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

5.000,00 KG 24,10 120.500,00 

9 51961 BATATA DOCE SEM DANOS FÌSICOS OU 
MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM 
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO.   

2.000,00 KG 4,82 9.640,00 

10 51962 BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA 
INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, SEM 
BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS.   

3.000,00 KG 6,04 18.120,00 

11 51963 BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ EMBALAGEM 
TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E 

3.000,00 KG 31,97 95.910,00 
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 
500 GR   

12 51964 BOLACHA CASEIRA  DE POLVILHO 
EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
INGREDIENTES, PESO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR   

3.000,00 KG 32,01 96.030,00 

13 51965 BRÓCOLIS LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

3.000,00 KG 9,71 29.130,00 

14 51966 CEBOLA BRANCA SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO   

1.000,00 KG 5,93 5.930,00 

15 51967 CEBOLINHA EM MAÇOS DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO   

2.000,00 KG 17,08 34.160,00 

16 51968 CENOURA TAMANHO MÉDIO E UNIFORME,  
NOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM 
DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

3.000,00 KG 4,40 13.200,00 

17 51969 CHUCHU TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME,  TAMANHO MÉDIO, EM CAIXAS DE 
NO MÁXIMO 20 KG, SEM LESÕES, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 
GR UND)   

2.000,00 KG 4,40 8.800,00 

18 51970 COUVE EM MACOS LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS 
CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS   

2.000,00 KG 12,85 25.700,00 

19 51971 COUVE-FLOR LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

2.000,00 KG 9,05 18.100,00 

20 51972 DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM 
CORANTE E CONSERVANTES. RESFRIADO 
EMBALO EM POTE DE POLIETILENO DE 1 KG, 
EMBALAGEM NÃO RETORNAVEL, ROTULAGEM 
COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA   

3.000,00 KG 27,40 82.200,00 

21 51973 ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

1.000,00 KG 8,62 8.620,00 

22 51974 ESPINAFRE PÉS COM DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

1.000,00 KG 10,95 10.950,00 

23 51975 FEIJÃO PRETO GRÃO, EMBALAGEM DE 1 KG, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, 
FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

5.000,00 KG 8,79 43.950,00 
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24 51976 FEIJÃO  CARIOCA GRÃO,  EMBALAGEM DE 1 
KG, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, 
FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

2.000,00 KG 8,88 17.760,00 

25 51977 FEIJÃO VERMELHO GRÃO, EMBALAGEM DE 1 
KG, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, 
FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

2.000,00 KG 8,88 17.760,00 

26 51978 IOGURTE SABOR MORANGO    5.000,00 LT 11,97 59.850,00 
27 51979 IOGURTE SABOR COCO    5.000,00 LT 11,97 59.850,00 
28 51980 LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG 

COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER 
SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 5,73 57.300,00 

29 51981 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL    50.000,00 LT 5,36 268.000,00 
30 51982 LIMÃO ROSA COM PONTO DE MATURAÇÃO 

PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  
ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO 
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR 
LIMPAS E CONSERVADAS   

2.000,00 KG 3,86 7.720,00 

31 51983 MACARRÃO CASEIRO - EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE – 500 G - 
RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, 
INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO 
NUTRICIONAL   

4.000,00 KG 17,44 69.760,00 

32 51984 MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA 
EMBALAGEM COM 2 KG   

4.000,00 KG 7,38 29.520,00 

33 51985 MARACUJÁ COM PONTO DE MATURAÇÃO 
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  
ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO 
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR 
LIMPAS E CONSERVADAS   

2.000,00 KG 11,87 23.740,00 

34 51986 MASSA PARA LASANHA (EM ROLOS) 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E 
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL   

2.000,00 KG 18,06 36.120,00 

35 51987 MEL DE ABELHA SILVESTRE, INSPECIONADO E 
LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECÍFICA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM NÃO 
RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG   

5.000,00 KG 25,87 129.350,00 

36 51988 MELANCIA COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO UM DIA APÓS A ENTREGA, 
EMBALAGEM COM PESO CONTENDO 
VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM 
MACHUCADOS    

2.000,00 KG 3,83 7.660,00 

37 51989 MELÃO VARIEDADE, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO 
EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO   

1.000,00 KG 7,00 7.000,00 

38 51990 MEXIRICA COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 6,02 60.200,00 
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39 51991 MILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS PRIMEIRAS 
PALHAS COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 7,25 72.500,00 

40 51992 MIX DE LEGUMES (CENOURA, CHUCHU, 
BATATINHA, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, 
ABOBRINHA, ERVILHA, VAGEM, MILHO VERDE) 
CONGELADOS COM EMBALAGEM SELADA DE 
1 KG   

5.000,00 KG 13,76 68.800,00 

41 51993 MORANGO CONVENCIONAL ACONDICIONADO 
EM  CAIXAS IN NATURA    

1.000,00 KG 26,29 26.290,00 

42 51994 PÃO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR 
– EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E 
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL   

7.000,00 KG 18,40 128.800,00 

43 51995 PÃO COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA, 
MANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM 
500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E 
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL   

5.000,00 KG 19,46 97.300,00 

44 51996 PEPINO VARIEDADE, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA 
EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO   

5.000,00 KG 4,96 24.800,00 

45 51997 PÊSSEGO SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

3.000,00 KG 8,89 26.670,00 

46 51998 POKÃN COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 5,66 56.600,00 

47 51999 MOLHO DE TOMATE ARTESANAL CONGELADA, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, TRANSPARENTES DE 250 GR, 
DEVIDAMENTE ROTULADAS E 
INSPECIONADAS   

10.000,00 KG 13,84 138.400,00 

48 52000 PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA 
CONGELADA) – CONGELADA EMBALADA EM 
PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, 
FIRMES DE 500  GR CONTENDO ETIQUETA DE 
PROCEDÊNCIA, DESCRIÇÃO DOS 
INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE 
VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA, 
BERGAMOTA,MEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA, 
ARAÇÁ,  JERIVÁ, ANANÁS, MAMÃO, AÇAÍ-
JUÇARA, LARANJA, MANGA, CEREJA DO 
MATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI, 
MARACUJA)   

3.000,00 KG 22,01 66.030,00 

49 52001 QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALADO, 
COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE 
FORNECEDOR, DATA EM QUE FOI EMBALADO   

3.000,00 KG 47,90 143.700,00 

50 52002 RABANETE EM MAÇOS DE 500 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO    

3.000,00 KG 6,29 18.870,00 
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51 52003 REPOLHO SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
NOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM 
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO.   

7.000,00 KG 4,37 30.590,00 

52 52004 RÚCULA PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA 
DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

2.000,00 KG 11,37 22.740,00 

53 52005 SALSINHA EM MAÇOS DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

2.000,00 KG 17,73 35.460,00 

54 52006 TEMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E 
ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA, 
CEBOLA, ALHO E COMINHO), COM 
ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS 
EM POTES NÃO RETORNAVEIS DE 1 KG   

2.000,00 KG 20,01 40.020,00 

55 52007 TOMATE VERMELHO, REDONDO, MÉDIO (70-
90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA 
ENTREGA) SÃOS, INTEIROS, LIMPOS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, EM 
CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE 
ASSEGURAR CONSERVAÇÃO ADEQUADA DO 
PRODUTO)   

5.000,00 KG 7,08 35.400,00 

56 52008 VAGEM LIVRE DE DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES 
ATÓXICOS   

2.000,00 KG 13,13 26.260,00 

57 52009 OVOS CAIPIRA    20.000,00 DZ 10,86 217.200,00 
 
TOTAL 

 
2.946.288,00 

Lote: 2 - Lote 002 - PRODUTOS CONVENCIONAIS 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 52010 ABÓBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA 

LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS 
EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS DE 2 
KG   

2.000,00 KG 8,17 16.340,00 

2 52011 ABOBRINHA VERDE SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA 
EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO.   

3.000,00 KG 6,81 20.430,00 

3 52012 ACELGA SEM PRESENÇA DE SUJIDADAES, 
FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

5.000,00 KG 8,62 43.100,00 

4 52013 ALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. 
SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS, 
UNIFORMES EM TAMANHO, E 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PÈS 
CADA   ASSEGURANDO ADEQUADA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, CADA PÉ COM 
MÉDIA DE 100 GR   

5.000,00 KG 11,19 55.950,00 

5 52014 BANANA KATURRA COM PONTO DE 
MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA 
DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

12.000,00 KG 6,29 75.480,00 
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LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.   

6 52015 BANANA PRATA COM PONTO DE MATURAÇÃO 
PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

3.500,00 KG 7,20 25.200,00 

7 52016 BATATA DOCE  SEM DANOS FÌSICOS OU 
MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM 
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO.   

2.000,00 KG 5,90 11.800,00 

8 52017 BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA 
INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, SEM 
BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS.   

3.000,00 KG 7,96 23.880,00 

9 52018 BRÓCOLIS LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

3.000,00 KG 12,72 38.160,00 

10 52019 CEBOLA BRANCA SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO   

3.000,00 KG 7,56 22.680,00 

11 52020 CEBOLINHA EM MAÇOS DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO   

1.000,00 KG 20,38 20.380,00 

12 52021 CENOURA TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 
NOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM 
DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

3.000,00 KG 7,43 22.290,00 

13 52022 COUVE EM MAÇOS LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS 
CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS 
TRANSPARENTES   

1.000,00 KG 13,86 13.860,00 

14 52023 COUVE-FLOR LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

2.000,00 KG 12,32 24.640,00 

15 52024 ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS   

1.000,00 KG 12,00 12.000,00 

16 52025 ESPINAFRE PÉS COM DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

1.000,00 KG 12,95 12.950,00 

17 52026 FEIJÃO PRETO GRÃO, EMBALAGEM DE 1 KG, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, 
FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   

5.000,00 KG 12,63 63.150,00 
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18 52027 LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG 
COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER 
SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 8,45 84.500,00 

19 52028 LIMÃO ROSA  COM PONTO DE MATURAÇÃO 
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  
ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO 
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR 
LIMPAS E CONSERVADAS   

1.000,00 KG 5,46 5.460,00 

20 52029 MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA,  
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA 
EMBALAGEM COM 2 KG   

4.000,00 KG 9,81 39.240,00 

21 52030 MEXIRICA COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 8,43 84.300,00 

22 52031 MILHO VERDE EM ESPIGA,  COM AS 
PRIMEIRAS PALHAS COM PONTO DE 
MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA 
DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO 
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR 
LIMPAS E CONSERVADAS   

10.000,00 KG 9,53 95.300,00 

23 52032 PÃO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR 
– EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E 
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL   

7.000,00 KG 23,84 166.880,00 

24 52033 PÃO COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA, 
MANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM 
500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E 
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL   

5.000,00 KG 24,54 122.700,00 

25 52034 PEPINO VARIEDADE SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA 
EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO   

3.000,00 KG 7,17 21.510,00 

26 52035 POKÃN COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA 
SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, 
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU 
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E 
CONSERVADAS   

10.000,00 KG 6,35 63.500,00 

27 52036 RABANETE EM MAÇOS DE 500 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, 
QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO    

3.000,00 KG 24,41 73.230,00 

28 52037 REPOLHO SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
NOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM 
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO.   

7.000,00 KG 5,58 39.060,00 

29 52038 RÚCULA PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA 
DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 

2.000,00 KG 14,88 29.760,00 
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QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

30 52039 SALSINHA EM MAÇOS DE 100 GR, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 
QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AO PRODUTO.   

1.000,00 KG 27,12 27.120,00 

31 52040 TOMATE VERMELHO, REDONDO, MÉDIO (70-
90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA 
ENTREGA) SÃOS, INTEIROS, LIMPOS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, EM 
CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO 
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE 
ASSEGURAR CONSERVAÇÃO ADEQUADA DO 
PRODUTO)   

5.000,00 KG 9,71 48.550,00 

TOTAL 1.403.400,00 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV 
Declaração deverá ser entregue em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com 

razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 
assinatura do representante legal). 

 
Modelo de Declaração Unificada 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
Referência: Chamada Pública nº 001/2025. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO 
ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE). 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal 
de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega em definitivo. 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
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• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau ou 
por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 14º da lei Federal 14.133/2021, 
e Súmula vinculante nº. 13 STF. 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados 
do município de Laranjeiras do Sul. 

• Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

• Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 
16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>. 
 

_____________________, _______ de _______________ de 2025. 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNP 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 

Contrato de fornecimento, entre o 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL e o proponente: xxxxx - Chamada 
Pública nº. 001/2025. 
 

Por este instrumento administrativo de que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a empresa: 
xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° XXX, situada na xxxx, nº xxx, xxxx, xxx, xxx, CEP 
xxxx, representado pelo Sr. xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxe portador da cédula 
de identidade o nº xxxx, doravante neste contrato denominado simplesmente de 
CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 
14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições 
constantes no Chamada Pública nº. 001/2025, pelos termos da proposta da contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA 
CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, 
RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO (FNDE) ficando este contrato vinculado ao Termo de Referência da 
contratação bem como à Proposta Comercial da Contratada. 
 
Parágrafo Único: Dos produtos a serem entregues: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 XXXX XXXXXXX XXXX UN XXXXX XXXX 
TOTAL XXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX, referente aos 
produtos supramencionados na cláusula primeira. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Se houver interesse entre as partes, poderá ser 
prorrogado dentro dos limites legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução 
dos serviços, mediante emissão de Nota Fiscal de prestação dos serviços.  No caso de 
atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casos 
de: 
 

I. Se os serviços sejam executados de forma irregular com o disposto neste 
contrato; 
 

II. Deixar de cumprir com as obrigações ao objeto acima; 
 
III. Se por qualquer motivo por parte do contratado, deixar de atender às 

necessidades da contratação. 
 

Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo II (Termo 
de Referência) do edital da Chamada Pública 001/2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ORÇAMENTÁRIOS 
 
Parágrafo Único: Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato 
ficarão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 000 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 107 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Salário – 
Educação 

Rubrica 09 005 12.361.0400.2073 33.90.32.00.00 1042 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 B
O

R
T

O
LO

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

D
B

-C
24

C
-9

5F
2-

B
C

9B

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_ORCAMENTOS_E_MAPA_COMPARATIVO.pdf (152/219)        164/476



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

 Pág.  64 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Departamento 
de Merenda 

Escolar 

Manutenção de 
Merenda Escolar 

Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Transf. De 
Recursos do 

FNDE 
referente ao 

PNAE 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratada: 
 

I. O entrega/execução esta dispostos no Anexo II, Termo de Referência.  
II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

III. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver; 

V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do 
CONTRATANTE; 

VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 

VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos 
termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações 
e demais despesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando 
o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício; 

IX. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e 
demais despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do 
objeto; 

X. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os 
equipamentos de proteção individual e coletiva nos termos da legislação; 

XI. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou 
indiretamente para a execução do contrato; 

XII. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, 
custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, 
notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a 
quaisquer deveres que venha a ser alegada em função da execução deste 
contrato;  

XIII. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos 
dispositivos; 

XIV. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
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assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

XV. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, 
por culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades 
apuradas por procedimento próprio.  

XVI. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 
extrapatrimonial.  

XVII. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as 
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante: 
 

I. São obrigações do CONTRATANTE: 
II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o edital e proposta. 
III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo  

IV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 
VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do 

serviço executado. 
VII. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início 
ou término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele 
mês. 

VIII. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta 
licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES: 
 
Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do objeto; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 
III. impedimento de licitar e contratar; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
Parágrafo Quarto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo, I, será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no Parágrafo Primeiro desta 
Cláusula, I, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
Parágrafo Quinto: A sanção prevista Parágrafo Segundo desta Cláusula, II, calculada 
na forma do edital ou do contrato, será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I ao XII. 
 
Parágrafo Sexto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula, II, III, IV, V, VI e VII, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de 
Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
Parágrafo Sétimo: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula, VIII, IX, X, XI e XII, bem como pelas infrações administrativas previstas 
no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I ao XII que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida Parágrafo Sexto desta Cláusula, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS 
 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e 
gestor do respectivo Contrato: 
 

I. GESTOR: xxxxxxxxx. 
 

II. FISCAL: xxxxxxxxx. 
 

III. FISCAL SUBSTITUTO: xxxxxxxxx. 
 

Da Cláusula Antifraude e Anticorrupção 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
 
(I) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
(II) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
(III) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
(IV) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 
(V) "prática obstrutiva" significa: 
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco 
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo 
contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  

 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação 
e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria 
designada pelo Banco. 
 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
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integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas 
nas Condições Gerais do Contrato (CGC). 
 
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Laranjeiras do Sul- PR, 
para dirimir dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem. 
 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas 
as CLÁUSULAS inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do 
contratante Município de Laranjeiras do Sul- Paraná. 
 

LARANJEIRAS DO SUL/PR, xx de xx de 2025. 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Contratante 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
GILSON FERREIRA CELLA         LENON SIMEONI 
CPF nº 581.368.519-72                                  CPF nº 072.900.069-92 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 

FORMAIS) 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO 
ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), 

 
 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, 
CNPJ nº __________________, DAP/CAF jurídica nº ____________________ com 
sede __________________________________________________, neste ato 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 
considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 
documentos normativos, no que couber. 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR –PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO 
ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), 

 
 
 
 

Eu,__________________________________representante da 
Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP/CAF Jurídica nº 
___________________________________declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 
que possuem DAP/CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR  –PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE 

PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO 
ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), 

 
 

 
Eu,______________________________________________________________

_____,CPF nº_______________________________ e DAP/CAF física 
nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO 
ANO LETIVO DE 2025, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), 

 
 

MODELO DE FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE AMOSTRAS  
  

RELAÇÃO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS 
 

RECIBO DE ENTREGA 
 

 
Empresa: ________________________________________________  
 
CNPJ: __________________________________________________ 
 
E-mail a ser enviado o relatório de julgamento das amostras:  
 
 
ITENS APRESENTADOS COMO AMOSTRA:  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
(Nome completo por extenso e assinatura do responsável pela empresa)  

 
............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ ........ ..  
 
RECIBO DE ENTREGA 

 
Recebi(emos) os itens acima relacionados, a título de amostra, para serem 
devidamente analisados pela Comissão de Análise de Amostras. 
Laranjeiras do Sul, ____ de _________ de 2025. 
Horário do Recebimento: ___h:___min. 
Responsável pelo Recebimento: ________________________________ 
 
Assinatura e nome legível do funcionário vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  
CNPJ: 82.939.430/0001-38 
 www.hervaldoeste.sc.gov.br 

 

Rua  Nereu Ramos, 389  - Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 
Fone : (49) 3554 0922  -  licitacao@hervaldoeste.sc.gov.br 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025. 
 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º26/2013. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 
389, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. RONALDO 
LORENÇO DA ROSA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº11.947/2009 e na 
Resolução FNDE nº006/2020, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia  04 de fevereiro de 2025, às 14h00min, no 
“Protocolo do Setor de Licitações”, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Nereu Ramos nº 389 Centro – Herval 
d’Oeste – SC. 
 
 

1. OBJETO. 
 

O objeto da presente, Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar Rural para atender os alunos matriculados nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas de 
Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Herval d’Oeste (SC), para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE para o Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2025, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios conforme “Anexo I”, do presente edital.  
 

2. FONTE DE RECURSO. 
 
Os recursos serão provenientes do repasse do “PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar”. 
 

Atividade: Alimentação escolar para Educação Infantil. 

Elemento: Gêneros de Alimentação 

Conta:  06.001.12.306.0011.2019.3.3.90.00.00 

  

Atividade: Alimentação escolar para Ensino Fundamental. 

Elemento: Gêneros de Alimentação 

Conta: 06.002.12.306.0012.2025.3.3.90.00.00 

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, os envelopes contendo as propostas e os documentos 
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exigidos para a habilitação, deverão ser entregues no “Protocolo do Setor de Licitações”, na sede da Prefeitura Municipal, 
localizada a Rua Nereu Ramos nº 389 Centro – Herval d’Oeste – SC, em envelopes distintos, fechados e indevassáveis, os 
seguintes dizeres fechados, contendo cada um deles, na parte externa, além do nome da proponente, a seguinte 
identificação: 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025. 
AGRICULTURA FAMILIAR - MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE. 
NOME DO PROPONENTE 
CPF E/OU CNPJ - XXX 
ENVELOPE Nº 01 – Habilitação.  
ENVELOPE Nº 02 – Projeto de Venda. 

 
 

3.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL. 
(não organizado em       grupo) 

 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
 

I. O prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria, relacionada no projeto 

de venda. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 

I. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. 
 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
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I. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

IV. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

VI. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  

VII. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperados/associados; 

VIII. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

ATENÇÃO: Quando se trata de prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, trata-se da 
Legislação Sanitária listamos abaixo os documentos e casos para esta comprovação: 

 Legislação sanitária aplicada aos produtos da agricultura familiar. 

Para produtos de origem animal, como animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias-
primas; o pescado e seus derivados; o ovo e seus derivados; o mel e a cera de abelhas e seus derivados; e o leite e 
seus derivados, como doce de leite, iogurte, bebida láctea, manteiga e queijo. 

• O estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI/POA). Portanto, deve ser exigida obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento, sendo que durante 
a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso expire a validade desse documento 
recebido anteriormente à formalização da proposta de participação. 
 
Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, mate, água de coco, além de 
outras descritas no Decreto N.º 6.871/2009 e na Lei N.º 7.678/1988. 

• O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 
Portanto, devem ser exigidas obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento e a cópia do registro da bebida 
específica, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso 
expire a validade desses documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de participação. 

Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou combinação destas, 
que tenha sido fisicamente alterada, mas que permaneça no estado fresco, ou seja, que tenham sido lavados, 
sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou na forma de cubos, que são enquadrados 
como produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 – ANVISA). 

• O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, observando a validade desses 
documentos. Portanto, deve ser exigida obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
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estabelecimento, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação do alvará sanitário, 
caso expire a validade do documento recebido anteriormente à formalização da proposta de participação. 

Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha. 

• O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, sendo que alguns desses produtos 
devem também ter registro, conforme os anexos I e II da RDC N.º 27/2010 da ANVISA. Portanto, deve-se exigir 
obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do estabelecimento e a cópia do registro do 
produto, nos casos cabíveis, sendo que durante a execução do projeto devem ser exigidas as cópias da renovação 
desses documentos, caso expire a validade dos documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de 
participação. 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA. 
 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo. (Modelo da Resolução). 
 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 03 dias 
após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura 
do(s) contrato(s). 

 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 
30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP 
Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 
ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS. 

 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

 
I. O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do país; 
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IV. O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 
I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 

havendo prioridade entre estes; 
 

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da 
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% +1 
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 
 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
 

I. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, Primeiro a Lei nº10.831/2003, 
o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
 

II. Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 
Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

 
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar 

pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 

5.4 Caso a EEx, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 
priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 

 
Ao(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar poderá ser solicitada a entrega de amostras com uma antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias, junto a Secretaria de Educação Cultura e Esportes através da Nutricionista para avaliação e 
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais poderão ser submetidas a testes necessários. 
 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma a ser elaborado pela nutricionista. Visto a situação de 
pandemia em que se encontramos atualmente, ainda não se sabe ao certo se as aulas serão de forma presencial ou remota, 
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sendo assim a elaboração do cronograma de entregas será feita antes da assinatura do contrato.  
 

8. PAGAMENTO. 
 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de crédito em conta, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’ Oeste - SC, CEP:89.610-000, no 
horário das 07h45mim às 11h45min e das 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta -Feira, bem como no site do 
município, sem custo adicional, a saber: www.hervaldoeste.sc.gov.br - no link Licitações. 

 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica 

para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às 
seguintes regras: 

 
I. - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

 
II. - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
 

9.4.  A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 
Contratos, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Herval d’Oeste 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RONALDO LORENÇO DA ROSA. 
Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DA AGRICULTURA FAMILIAR 2025:  
 

CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA 2025 –  1º SEMESTRE 2025. 

ITEM ITEM CÓDIGO 

SISTEMA 

UND QNTD 

TOTAL 

VALOR 

MÉDIO 

1. ABOBRINHA. Verde italiana ou menina, com ausência de 

rachaduras ou cortes na casca. Sem ressecamento ou 
queimaduras. Livres de umidade externa, terra, parasitas e 

resíduos de fertilizantes. 

38151-1 KG 
 

300 

 
R$ 5,75 

2. AÇÚCAR MASCAVO. Com coloração própria e uniforme - Açúcar 
mascavo, com coloração própria e uniforme, em embalagem 

plástica transparente, lacrada e atóxica, de 

1KG, prazo de validade mínimo 6 meses a contar da data de 

entrega. 

26351-1 KG  

 
50 

 

 
R$ 16,57 

3. AIPIM SEM CASCA CONGELADA. Embalagem em 

polipropileno atóxico, transparente resistente, lacrado 
contendo no mínimo 1 quilograma com procedência, registro e 

informação nutricional no rótulo apresentar ainda as seguintes 

informações: época da colheita, registro, localidade, data de 
produção e validade; peso; informações nutricionais de acordo 

com a ANVISA. Prazo de validade mínimo de 03 meses, a contar 

a partir da data 

de entrega. 

50276-1 KG  
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 10,73 

4. ALFACE CRESPA. Bem formada, fechada, podada, sem 

manchas e apodrecimento, livre de sujidades, parasitas ou larvas. 

36868-1 UND  
1.500 

 
R$ 4,82 

5. BATATA DOCE. Batata in natura, espécie doce, de primeira 

qualidade, tamanho uniforme, casca rosa escura, consistência 

firme e peso individual médio de 150g. Sem danos aparentes, 
rachaduras e pontos indicativos de germinação. Isenta de terra e 

outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor 

estranhos e em estado de decomposição. Não se apresentar 

completamente maduro. 

 KG  
 

 
250 

 
 

 
R$ 5,38 

6. BETERRABA. Firme e compacta, graúda, isenta de enfermidades 

- Beterraba, firme e compacta, graúda, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de 

fertilizantes, transportada de forma adequada. 

36871-1 KG  

 
500 

 

 
R$ 5,37 
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7. BOLACHA CASEIRA C/ AÇÚCAR TRADICIONAL. O produto 

deve apresentar-se integro bem assado, com sabor e odor 

agradável. Embalagem com 1 kg. Embalagens com identificação 

do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e 

validade. 

46263-1 KG  

 
700 

 

 
R$ 34,53 

8. BOLACHA CASEIRA S/ LACTOSE. O produto deve apresentar-

se íntegro, bem assado, com sabor e odor agradável, 
embalagem com 1 kg. Embalagens com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e 

validade. Não conter lactose. 

43500-1 KG  

 
500 

 

 
R$ 34,50 

9. BOLACHA SEM AÇÚCAR. O produto deve apresentar-se integro 
bem assado, com sabor e odor agradável. Sem açúcar em sua 

composição. Embalagem com 1 kg. 

Embalagens com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade. 

 KG  

 
1.000 

 

 
R$ 36,90 

10. BRÓCOLIS. De primeira qualidade, colhido recentemente, cor e 
aparência característica, sem indícios de florescência. Sem lesões 

de origem física ou mecânica, com tamanho e 

coloração uniforme e livre de pragas. 

35239-1 MÇ 
 

600 
 

R$ 6,03 

11. CARNE BOVINA COXÃO MOLE CUBOS. Aproximadamente 30G, 

isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas químicas e organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Embalagem com 1 a 2 KG, devidamente selada, 
deve conter as seguintes informações: Identificação da empresa, 

peso, data de processamento e data de validade, identificação 

do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo 

de 

validade mínimo 03 meses a cotar a partir da data de entrega. 

50255-1 KG  
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 

 
R$ 40,47 

12. CARNE BOVINA MOÍDA DE 1°. Aproximadamente 30G por cubo, 

inseto de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
adicionada em embalagens primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Embalagem com 1 a 2 kg, devidamente selada, 

deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, identificação 

de tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo 

de validade mínimo 03 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

50256-1 KG  
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 

 
R$ 40,13 
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13. CARNE DE FRANGO EM CORTES. Congelada, in natura. Carne de 

frango em parte, para risotos. A ave deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com aspecto, 

cor e cheiro característicos. Não 

deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 

50277-1 KG  

 
600 

 

 
R$ 20,13 

 parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: 

01 kg. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 

identificação da empresa, peso, data de processamento e data 
de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção 

estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a 

contar a partir da data de entrega. Transportada em 

temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus celsius), em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e nas condições 

exigidas pela RDC 

216. Devendo ser entregue semanalmente, nas unidades 

escolares. 

    

14. CARNE SUÍNA PICADA TIPO PERNIL. Tipo pernil, sem osso e 
sem pele, cortado em cubos in natura, sem gordura, congelado. 

Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, 

micróbios e qualquer substância nociva. 

Embalagem: deve estar intacto, polietileno, transparente, 
atóxica, contendo 01 kg. Na embalagem deve conter as 

seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de 

processamento e data de validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de 

validade mínimo 03 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

39565-2 KG  
 
 
 

 
350 

 
 
 
 

 
R$ 25,73 

15. CENOURA. Extra de boa qualidade, tamanho médio e coloração 

uniforme, isentas de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

36980-1 KG 
 

500 

 
R$ 6,52 

16. CHÁS (Camomila, cidreira, erva doce, endro, hortelã, melissa). 
Sem indícios de germinação, sem indícios de germinação, isenta 

de sujidades e objetos estranhos, in natura, própria para consumo 

humano. Embalagem de 

1kg. 

50278-1 KG  

 
60 

 

 
R$ 30,00 

17. COUVE FLOR. De primeira, de cor creme, isenta de folhas e com 

talo máximo de 3 cm. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, limpa, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

 MÇ  
 

 
400 

 
 

 
R$ 5,67 
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18. COUVE FOLHA. Couve folha com folhas verdes intactas, firmes, 

frescas e bem desenvolvidas. Coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade. Isentas de insetos e enfermidades e de 

danos por eles provocados, estarem livres de folhas externa sujas 
de terra aderente e isentas 

de umidade externa anormal, cor e sabor estranhos. 

36874-1 MÇ  

 
500 

 

 
R$ 5,65 

19. CUCA CASEIRA SEM RECHEIO. O produto deve apresentar- se 

integro bem assado, com sabor e odor agradável. 

Embalagens com identificação do produto rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade. 

49712-1 KG  

 
300 

 

 
R$ 18,63 

20. ESPINAFRE. Variedade comum, de primeira qualidade, folhas e 

talos novos, frescos e íntegros, coloração verde escuro e sem 
danos aparentes. Isento de terra e outro 

material estranho, traço de descoloração ou manchas, 

 MÇ 
 

200 

 
R$ 5,83 

 sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em 

estado de decomposição 

    

21. FARINHA DE MILHO (FUBÁ). O produto deverá estar de acordo 

com a NTA 02 e 34 (decreto 12.486 de 20/10/78) e Resolução n. 

38 FNDE. Obtido pela moagem do grão de milho; não deverá 

estar úmido, fermentado ou rançoso. Livre de sujidades, 

materiais terrosos, parasitos e larvas. Umidade máxima de 15% 
p/p; e no mínimo de 7% p/p de protídeos. O produto deverá 

apresentar rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem primária: plástica, 
indelével, atóxica, resistente, termo soldada, de até 01 kg, não 

podendo ter no produto qualquer tipo de etiqueta para 

identificação de seu fabricante e/ou componentes. 

Embalagem secundária: sacos multifolhados de papel Kraft, 
reforçados e resistentes, contendo informações sobre o 

produto como data de fabricação, número do lote e condições 

de armazenagem, pesando no máximo 20 kg. 

Validade de 06 meses após data de fabricação. 

 KG  
 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 6,50 

22. FEIJÃO PRETO Feijão preto tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 

sãos, aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso, 

sujidades, pedras, fungos ou parasitas e mistura de outras 
variedades e espécies, Embalagem em polipropileno atóxico, 

resistente, lacrado contendo 1 quilograma com procedência 

nome do produto; grupo/classe/tipo de feijão; nome do 

produtor, localidade, registro e informação nutricional no 
rótulo. Prazo de validade mínimo de 06 meses, a contar a partir 

da data de 

entrega. 

39590-1 KG  
 
 

 
1.000 

 
 
 

 
R$ 10,83 
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23. GELEIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR. 100% natural, sem 

açúcar, sem conservantes, sabores diversos. Características: de 

primeira qualidade. Embalagem de vidro até 720g a embalagem 

deve estar intacta, bem vedada e deve constar: Data de 

fabricação, prazo de validade, ingredientes, informações 

nutricionais e peso. 

46266-1 KG  

 
800 

 

 
R$ 29,63 

24. GELEIA DE FRUTAS. 100% natural, sem conservantes, sabores 

diversos. Características: de primeira qualidade. Embalagem de 

vidro até 720g a embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: Data de fabricação, prazo de validade, ingredientes, 

informações nutricionais e 

peso. 

35634-1 KG  

 
700 

 

 
R$ 50,90 

25. LARANJA COMUM. Nacional, fresca, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Com polpa firme e 

intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações ou cortes. 

50279-1 KG 
 

600 

 
R$ 5,28 

26. MACARRÃO CASEIRO. Tipo espaguete, com ovos 

inspecionados, embalagem íntegra, com identificação, data 

de fabricação e validade. 

39201-1 KG  
450 

 
R$ 17,23 

27. MEL. Natural, puro, sem conservantes e aditivos, 

rotulando com data e informações da legislação específica. 

45792-1 KG 
150 R$ 35,45 

28. MORANGOS. Boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, 

grau médio de maturação, colheita recente, 

fresco, livre de resíduos de fertilizantes e origem física ou 

44762-1 KG  
700 

 
R$ 29,33 

 mecânica.     

29. OVOS DE GALINHA. Inspecionados, médios, isento de sujidades, 

fungos e substâncias tóxicas, acondicionado em embalagem 
apropriada, não sendo embalagem de papelão 

e com rótulo contendo procedência e validade. 

50280-1 DZ 
 

1.000 

 
R$ 12,50 

30. PÃO DE TRIGO CASEIRO INTEGRAL S/ AÇÚCAR. Sem 

açúcar. Tamanho uniforme, bem assado, não embalado 

quente, embalado em sacos plásticos. Embalagens com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. 

46267-1 KG  

 
800 

 

 
R$ 21,90 

31. PÃO DE TRIGO CASEIRO S/ AÇÚCAR. Sem açúcar. 

Tamanho uniforme, bem assado, não embalado quente, 

embalado em sacos plásticos. Embalagens com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e 

validade. Data de fabricação recente. 

38146-1 KG  

 
1.500 

 

 
R$ 20,90 
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32. PÊSSEGO. Pêssego com grau de maturação que permita 

transporte, manipulação e conservação; Adequado para 
consumo, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes, sem machucaduras, bolores, sujidades 

e ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência 

e qualidade. Livre de resíduos de agroquímicos, de colheita 
recente. Livre de umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca Acondicionada em caixas 
plásticas; e suas condições deverão estar de acordo com a 

NTA17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES DA 

EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 

12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

 KG  
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 

 
R$ 9,97 

33. QUEIJO COLONIAL. Peças com até 1 kg, com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade. Data de 

fabricação recente. 

38147-1 KG 
 

550 

 
R$ 43,97 

34. REPOLHO BRANCO. Liso, fresco, graúdo, podado, tamanho e 

coloração uniforme, bem desenvolvida, firme, com talo 

compacto e claro, sem lesões de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes. 

35643-1 KG 
 

600 

 
R$ 4,65 

35. SUCO DE UVA NATURAL. Extraído de frutas selecionadas, 
embalado em embalagens de vidro de 1,5L. Registrado e 

fiscalizado no ministério da agricultura, pecuária e abastecimento 

mapa. Ingrediente: Suco de uva, não 

alcoólico. 

50271-1 L  

 
800 

 

 
R$ 15,25 

36. SUCO MISTO DE LARANJA E MAÇÃ. Composição: suco 

concentrado de laranja, suco concentrado de maçã, aroma natural 

de laranja e ácido cítrico. Sem adição de açúcar. 

Sem conservantes. Com aspecto: líquido viscoso, isento de 

sujidades. Cor: amarela alaranjada característica de laranja. 

Aroma: característico de laranja. Sabor: característico de 

laranja. Em embalagem de garrafa plástica de PEAD com tampa 

lacre, própria para uso alimentício. Peso líquido: 1 Kg. No rótulo 

deve constar os 

 L  
 
 

 
500 

 
 
 

 
R$ 15,50 
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 dados do fabricante, nome e sabor do produto, composição, 

sugestão de consumo, informações nutricionais, informações de 
armazenagem, lote e data de fabricação/validade. Válido por 1 

ano após a data de 

fabricação se conservado em freezer. 

    

37. TEMPERO VERDE. Salsa com cebolinha em maço, firme, 

sem manchas, frescos, mínimo de 100G. 

37008-1 MÇ 
1.200 R$ 6,68 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA. 
 
 

Modelo proposto para os Grupos Formais. 
 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 
nº11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 
 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 
1       
2       
3       
4       
5       
Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO II (continuação) MODELO 

DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) 
Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       
2       
3       
4       
5       
6       
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
4. Endereço 5.DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      
     Total agricultor 
      
     Total agricultor 
      
     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  
V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1. Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 
1       
2       
3       
4       
5       
6       
7       
8       

Total do projeto:  
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 

1    
2    
3    
4    
5    
6    
7    
8    
9    
10    
11    
12    
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO II (continuação) 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) Modelo 

Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 
01       
02       
03       
04       
05       
06       
07       
08       
Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE 

CONTRATO N.ºXXX/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 
 
A Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Nereu Ramos, Nº 389, 
inscrita no CNPJ sob n.º82.939.430/0001-38, representada neste ato pelo Prefeito, o Sr. RONALDO LORENÇO DA 
ROSA, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Av. _________, n.º___ em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ,  
(para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o 
que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar rural 
para atender os alunos matriculados nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Herval d’Oeste (SC), para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE para o Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2025, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação outra inscrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta  mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$  ( ). 

 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
 
 
 

PRODUTO 

 
 

UNIDADE 

 
 

QUANTIDADE 

 
PERIODICIDADE  DE 

ENTREGA 

PREÇO DE AQUISIÇÃO 

 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$)  
(DIVULGADO NA 

CHAMADA PÚBLICA) 

 
PREÇO 
TOTAL (R$) 

01       
02       
03       
04       
05       
06       
07       

 VALOR TOTAL DO CONTRATO  R$ 
 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
  PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 

 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do FNDE 
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
 
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, pela Resolução CD/FNDE nº026/2013 
e 004/2015, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado 
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24 

 
 
 

 

(Cláusula Quarta) ou até 05 de julho de 2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 

É competente o Foro da Comarca de Herval d’Oeste para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

 
 
 

  ,  de de . 
(município) 

 
 
 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1.    
2.    
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
ANEXO IV 

PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos) 
 

Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste     

Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
    

 
 

     

LICITAÇÃO DE PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 
  

  

PERÍODO: FEVEREIRO/2025 Á JULHO/2025. 
  

 
 

ITEM 

 
 

PRODUTO 

 
 

UND 

 
 

PREVISÃO 

 
 

COPERNOSTRA 

 
 

SABOR COLONIAL COPERJABORÁ  

1. 

ABOBRINHA. Verde italiana ou menina, com ausência de rachaduras ou 

cortes na casca. Sem ressecamento ou queimaduras. Livres de umidade 
externa, terra, parasitas e 

resíduos de fertilizantes. 

KG  

 

R$                 6,50 R$                 5,00  

2. 

AÇÚCAR MASCAVO. Com coloração própria e uniforme - Açúcar mascavo, 

com coloração própria e uniforme, em embalagem plástica transparente, 
lacrada e atóxica, de 

1KG, prazo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

KG  R$             16,80 R$              17,90 R$              15,00  

3. 

AIPIM SEM CASCA CONGELADA. Embalagem em 

polipropileno atóxico, transparente resistente, lacrado contendo no 

mínimo 1 quilograma com procedência, registro e informação nutricional 
no rótulo apresentar ainda as seguintes informações: época da colheita, 

registro, localidade, data de produção e validade; peso; informações 

nutricionais de acordo com a ANVISA. Prazo de validade mínimo de 03 
meses, a contar a partir da data 

de entrega. 

KG  R$             10,70 R$                 9,50 R$              12,00  

4. 
ALFACE CRESPA. Bem formada, fechada, podada, sem 

manchas e apodrecimento, livre de sujidades, parasitas ou larvas. 
UND  R$               4,95 R$                 4,50 R$                 5,00  
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5. 

BATATA DOCE. Batata in natura, espécie doce, de primeira qualidade, 
tamanho uniforme, casca rosa escura, consistência firme e peso individual 

médio de 150g. Sem danos aparentes, rachaduras e pontos indicativos de 

germinação. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, 
lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não se 

apresentar 

completamente maduro. 

KG  R$               5,25 R$              5,90 R$                 5,00  

6. 

BETERRABA. Firme e compacta, graúda, isenta de enfermidades - 

Beterraba, firme e compacta, graúda, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de 

fertilizantes, transportada de forma adequada. 

KG  R$             5,20 R$              4,00 R$              4,00  

7. 

BOLACHA CASEIRA C/ AÇÚCAR TRADICIONAL. O produto 

deve apresentar-se integro bem assado, com sabor e odor agradável. 
Embalagem com 1 kg. Embalagens com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e 

validade. 

KG  R$             32,10 R$              38,00 R$              4,00  

8. 

BOLACHA CASEIRA S/ LACTOSE. O produto deve apresentar-se íntegro, 
bem assado, com sabor e odor agradável, embalagem com 1 kg. 

Embalagens com identificação do produto, rótulo com ingredientes, 

valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e 

validade. Não conter lactose. 

KG   R$                 34,50   

9. 

BOLACHA SEM AÇÚCAR. O produto deve apresentar-se integro bem assado, 
com sabor e odor agradável. Sem açúcar em sua composição. Embalagem 

com 1 kg. 

Embalagens com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade. 

KG   R$              36,90   

10. 

BRÓCOLIS. De primeira qualidade, colhido recentemente, cor e aparência 

característica, sem indícios de florescência. Sem lesões de origem física ou 

mecânica, com tamanho e 
coloração uniforme e livre de pragas. 

MÇ  R$             5,80 R$              6,30 R$              6,00  

11. 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE CUBOS. Aproximadamente 30G, isento de 

aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais (físicas químicas e organolépticas). 
Deverá ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. 

KG  R$             44,50 R$              36,90 R$              40,00  
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Embalagem com 1 a 2 KG, devidamente selada, deve conter as seguintes 
informações: Identificação da empresa, peso, data de processamento e 

data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção 

estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo 03 meses a cotar a partir da data de entrega. 

12. 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1°. Aproximadamente 30G por cubo, inseto de 

aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas). 

Deverá ser adicionada em embalagens primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. 

Embalagem com 1 a 2 kg, devidamente selada, deve conter as seguintes 

informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e 
data de validade, identificação de tipo de carne, carimbo de inspeção 

estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a contar a partir 

da data de 

entrega. 

KG  R$             39,90 R$             35,50 R$              45,00  

13. 

CARNE DE FRANGO EM CORTES. Congelada, in natura. Carne de frango em 

parte, para risotos. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem 

manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não 

deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e 

qualquer substância nociva. Embalagem: 01 kg. Na embalagem deve conter 

as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo 

de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a 

contar a partir da data de entrega. Transportada em temperatura inferior a 
pelo menos 0ºC (graus celsius), em veículos fechados com sistema de 

refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 

216. Devendo ser entregue semanalmente, nas unidades escolares. 

KG  R$               18,90 R$                 18,50 R$                 23,00  

14. 

CARNE SUÍNA PICADA TIPO PERNIL. Tipo pernil, sem osso e sem pele, 

cortado em cubos in natura, sem gordura, congelado. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância 

nociva. 

Embalagem: deve estar intacto, polietileno, transparente, atóxica, 
contendo 01 kg. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 

identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, 

identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 

Prazo de validade mínimo 03 meses a contar a partir da 

KG  R$             27,30 R$             26,90 R$             23,00  
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data de entrega. 

15. 

CENOURA. Extra de boa qualidade, tamanho médio e coloração uniforme, 
isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG  R$               6,05 R$                 7,50 R$                 6,00  

16. 

CHÁS (Camomila, cidreira, erva doce, endro, hortelã, melissa). Sem indícios 

de germinação, sem indícios de germinação, isenta de sujidades e objetos 
estranhos, in natura, própria para consumo humano. Embalagem de 

1kg. 

KG  R$             30,00    

17. 

COUVE FLOR. De primeira, de cor creme, isenta de folhas e com talo máximo 

de 3 cm. Deve apresentar as características do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com coloração própria, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de 
conservação e maturação. 

MÇ  R$             5,70 R$              6,30 R$              5,00  

18. 

COUVE FOLHA. Couve folha com folhas verdes intactas, firmes, frescas e bem 

desenvolvidas. Coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. 
Isentas de insetos e enfermidades e de danos por eles provocados, estarem 

livres de folhas externa sujas de terra aderente e isentas 

de umidade externa anormal, cor e sabor estranhos. 

MÇ  R$             5,05 R$              6,90 R$              5,00  

19. 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO. O produto deve apresentar- se integro bem 
assado, com sabor e odor agradável. 

Embalagens com identificação do produto rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. 

KG  R$             18,40 R$              22,50 R$                 15,00  

20. 

ESPINAFRE. Variedade comum, de primeira qualidade, folhas e talos novos, 
frescos e íntegros, coloração verde escuro e sem danos aparentes. Isento de 

terra e outro 

material estranho, traço de descoloração ou manchas, sujidades, pragas, 

lesões, odores e sabor estranhos e em 

estado de decomposição. 

MÇ  R$               6,00 R$                 6,50 R$                 5,00  

21. 

FARINHA DE MILHO (FUBÁ). O produto deverá estar de acordo com a NTA 

02 e 34 (decreto 12.486 de 20/10/78) e Resolução n. 38 FNDE. Obtido pela 
moagem do grão de milho; não deverá estar úmido, fermentado ou 

rançoso. Livre de sujidades, materiais terrosos, parasitos e larvas. Umidade 

máxima de 15% p/p; e no mínimo de 7% p/p de protídeos. O produto 

deverá apresentar rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a 
mais do peso antes da cocção. Embalagem primária: plástica, indelével, 

KG  R$             7,00 R$              6,50 R$              6,00  
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atóxica, resistente, termo soldada, de até 01 kg, não podendo ter no 
produto qualquer tipo de etiqueta para identificação de seu fabricante 

e/ou componentes. 

Embalagem secundária: sacos multifolhados de papel Kraft, reforçados e 
resistentes, contendo informações sobre o produto como data de 

fabricação, número do lote e condições de armazenagem, pesando no 

máximo 20 kg. 

Validade de 06 meses após data de fabricação. 

22. 

FEIJÃO PRETO Feijão preto tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 

parasitas e mistura de outras variedades e espécies, Embalagem em 

polipropileno atóxico, resistente, lacrado contendo 1 quilograma com 
procedência nome do produto; grupo/classe/tipo de feijão; nome do 

produtor, localidade, registro e informação nutricional no rótulo. Prazo de 

validade mínimo de 06 meses, a contar a partir da data de 

entrega. 

KG  R$             12,00 R$              12,50 R$              8,00  

23. 

GELEIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR. 100% natural, sem 

açúcar, sem conservantes, sabores diversos. Características: de primeira 

qualidade. Embalagem de vidro até 720g a embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: Data de fabricação, prazo de validade, 
ingredientes, informações nutricionais e peso. 

KG  R$             34,00 R$              32,90 R$              22,00  

24 

GELEIA DE FRUTAS. 100% natural, sem conservantes, sabores diversos. 

Características: de primeira qualidade. Embalagem de vidro até 720g a 

embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: Data de 
fabricação, prazo de validade, ingredientes, informações nutricionais e 

peso. 

KG   R$              50,90   

25 

LARANJA COMUM. Nacional, fresca, livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Com polpa firme e intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, 

perfurações ou cortes. 

KG  R$             3,95 R$              5,90 R$              6,00  

26 
MACARRÃO CASEIRO. Tipo espaguete, com ovos 

inspecionados, embalagem íntegra, com identificação, data de fabricação e 
validade. 

KG  R$             18,20 R$              20,50 R$              13,00  

27 
MEL. Natural, puro, sem conservantes e aditivos, 

rotulando com data e informações da legislação específica. 
KG   R$              35,90 R$              35,00  

28 
MORANGOS. Boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, grau médio 

de maturação, colheita recente, 
KG  R$               30,10 R$                 32,90 R$                 25,00  
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fresco, livre de resíduos de fertilizantes e origem física ou mecânica. 

29 

OVOS DE GALINHA. Inspecionados, médios, isento de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas, acondicionado em embalagem apropriada, não sendo 

embalagem de papelão 

e com rótulo contendo procedência e validade. 

DZ  R$               12,60 R$              11,90 R$              13,00  

30 

PÃO DE TRIGO CASEIRO INTEGRAL S/ AÇÚCAR. Sem 
açúcar. Tamanho uniforme, bem assado, não embalado quente, embalado em 

sacos plásticos. Embalagens com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. 

KG   R$               21,90   

31 

PÃO DE TRIGO CASEIRO S/ AÇÚCAR. Sem açúcar. 

Tamanho uniforme, bem assado, não embalado quente, embalado em 

sacos plásticos. Embalagens com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e 

validade. Data de fabricação recente. 

KG   R$              20,90   

32 

PÊSSEGO. Pêssego com grau de maturação que permita transporte, 

manipulação e conservação; Adequado para consumo, tamanho médio, 

apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem 

machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 

agroquímicos, de colheita recente. Livre de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca Acondicionada em caixas 

plásticas; e suas condições deverão estar de acordo com a 

NTA17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 

12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG  R$             14,00 R$              9,90 R$              6,00  

33 

QUEIJO COLONIAL. Peças com até 1 kg, com identificação do produto, 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade. Data de 

fabricação recente. 

KG  R$             43,00 R$              48,90 R$              40,00  

34 

REPOLHO BRANCO. Liso, fresco, graúdo, podado, tamanho e coloração 

uniforme, bem desenvolvida, firme, com talo compacto e claro, sem lesões 

de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes. 

KG  R$             6,05 R$              4,90 R$              3,00  

35 
SUCO DE UVA NATURAL. Extraído de frutas selecionadas, embalado em 

embalagens de vidro de 1,5L. Registrado e fiscalizado no ministério da 

agricultura, pecuária e abastecimento mapa. Ingrediente: Suco de uva, não 

LTS   R$              15,50 R$          15,00  
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alcoólico. 

36 

SUCO MISTO DE LARANJA E MAÇÃ. Composição: suco concentrado de 
laranja, suco concentrado de maçã, aroma natural de laranja e ácido cítrico. 

Sem adição de açúcar. 

Sem conservantes. Com aspecto: líquido viscoso, isento de sujidades. Cor: 

amarela alaranjada característica de laranja. Aroma: característico de 

laranja. Sabor: característico de laranja. Em embalagem de garrafa plástica 
de PEAD com tampa lacre, própria para uso alimentício. Peso líquido: 1 Kg. 

No rótulo deve constar os dados do fabricante, nome e sabor do produto, 

composição, sugestão de consumo, informações nutricionais, informações 

de armazenagem, lote e data de fabricação/validade. Válido por 1 ano após 
a data de 

fabricação se conservado em freezer. 

LTS   R$              15,50   

37 
TEMPERO VERDE. Salsa com cebolinha em maço, firme, 

sem manchas, frescos, mínimo de 100G. 
MÇ  R$             7,15 R$              7,90 R$    5,00            

 
 
 

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

 

 
Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº26/2013, 
para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
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32 

 
 
 

 

 

Mercado 
Data 

Pesquisa 
Endereço 

A. Cooperativa de Produção e Consumo 
Agroindustrial de Jaborá – COPERJABORA  
CNPJ: 05.813.465/0001-85. 

 

10/11/2022 Rod. SC 355 km 145,9 - Interior- Jaborá - SC. 

B. Cooperativa Central Sabor Colonial CNPJ: 
12.720.068/0001-24. 

11/11/2022 Av. Porto Alegre, 223 E Sala 103 – Chapecó – SC. 

 
C. Cooperativa Regional dos Agricultores 

Familiares de Campos Novos, Capinzal, 
Ouro e Zortéa COPERNOSTRA.  

CNPJ: 09.111.298/0001-81. 
 

 
16/11/2022 

 
 

 
Rua Governador Jorge Lacerda S/Nº Centro Ouro – 

SC. 
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33 

 
 
 

 

 

 
INFORMAÇÕES DA CHAMADA PÚBLICA:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE.   
CNPJ: 82.939.430/0001-38 
RUA NEREU RAMOS Nº 389- CENTRO - 89.610-000 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES.  
educacao@hervaldoeste.sc.gov.br.  
(49) 3554 2372. 
(49) 3554 0922. 
 
SECRETÁRIO.  
LEONARDO MASCARELLO. 
 
NUTRICIONISTA. 
ÁGATHA GIANELLO PADILHA 
CRN – Nº 10/8897 
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COOP. DOS PROD. 

RURAIS DE 

CORONEL VIVIDA - 

COOPERVIVIDA

CREDENCIAMENTO 

02/2024 - CORONEL 

VIVIDA/PR

TABELA PNAE 

2024/2025

OTIS 

DISTRIBUIÇÃO 

LTDA

MANG FOODS 

DISTRIBUIDORA 

LTDA

CHAMAMENTO 

01/2025 

LARANJEIRAS DO 

SUL PR

CHAMAMENTO 

01/2025 BOM 

SUCESSO DO SUL 

PR

CHAMAMENTO 

01/2025 HERVAL 

DO OESTE SC

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO 

R$
VALOR UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR UNITÁRIO 

R$

VALOR UNITÁRIO 

R$

VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL R$

1 1 700 KG 32
ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
                        6,80 5,99                                                  4,23 9,99                   11,50                 5,16                      9,00                        5,99                4.193,00             

2 2 710 KG 21243
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E

CORTES.
                        5,90 5,09                                                  6,09 5,19                   5,99                   7,00                        5,90                4.189,00             

3 3 1320 KG 35
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM

LESOES, PERFURACOES E CORTES 
                        4,90 4,82                                                  5,09 4,89                   5,49                   5,38                      8,00                        5,75                   5,09                6.718,80             

4 4 890 UN 36 ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG.                         6,70 6,51                                                  6,90 6,89                   8,49                   7,38                      8,00                        6,89                6.132,10             

5 5 10900 UN 37
ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS.
                        4,50 4,99                               9,17                   5,49                   4,49                   9,00                      6,00                        4,85                   4,92                53.628,00           

6 6 360 KG 23221

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E

INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS E

LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

E PESO LIQUIDO.

                        8,50 11,00                                              14,75 13,29                 32,50                 14,00                      13,29             4.784,40             

7 7 280 MÇO 40
ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR.
                        4,60 5,30                               7,98                   5,49                   6,99                   5,30                1.484,00             

8 8 20000 KG 41 BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME.                         5,60 4,75                                                  4,33 4,69                   5,49                   4,91                      7,00                        4,91                98.200,00           

9 9 2320 KG 42
BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES,

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.
                        5,20 5,50                                                  4,39 6,79                   5,49                   4,82                      6,00                        5,38                   5,44                12.620,80           

10 10 1000 KG 23229
BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS,

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS.
10,80                     5,66                                                  5,46 6,49                   9,90                   6,08                6.080,00             

11 11 2900 KG 46
BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A SUPERFICIE.
                        6,10 4,99                                                  5,37 6,49                   6,99                   6,04                      6,00                        5,37                   6,00                17.400,00           

12 12 10000 PCT 158 BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS.                      33,20 25,66                             23,19                 25,99                 32,01                    25,00                      34,53                 25,99             259.900,00        

13 13 10000 PCT 159 BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 34,50                     27,00                             22,59                 25,98                 31,97                    29,00                      26,49             264.900,00        

14 14 3500 UN 47
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, COLORACAO

UNIFORME E SEM MANCHAS. EM MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 
                        8,30 8,43                               9,54                   8,79                   9,49                   9,71                      10,00                      6,03                   8,37                29.295,00           

15 15 7000 KG 24492

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE MATURAÇÃO

ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E

SABOR CARACTERÍSTICOS

                     11,60                    8,27 10,29                 18,50                 10,29             72.030,00           

16 16 4800 KG 49
CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO BROTADA,

UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS.
8,50                        8,49                                                  5,28 4,99                   4,99                   5,93                      8,00                        4,99                23.952,00           

17 17 3147 KG 50

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO

UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

                        5,80 6,50                                                  5,67 5,29                   5,99                   4,40                      5,50                        6,52                   5,59                17.591,73           

18 18 1840 MÇO 51
CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GRAMAS.
                        4,30 4,99                               4,89                   6,49                   4,89                8.997,60             

19 19 2400 KG 52
CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES,

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.
5,40                        5,40                                                  3,99 4,79                   7,89                   4,40                      5,00                        4,60                11.040,00           

20 20 1250 MÇO 54
COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GRAMAS
                        4,30 6,28                               10,16                 5,19                   4,99                   12,85                    10,00                      5,65                   4,99                6.237,50             

21 21 2500 UN 55 COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS                         8,90 8,50                                                  8,90 7,99                   10,50                 9,05                      10,00                      5,67                   8,70                21.750,00           

22 22 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA                      24,00 18,62                             19,99                 25,70                 16,00                      18,63                 19,31             146.756,00        

23 23 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS SABORES. 30,00                     25,00                             35,84                 14,29                 14,49                 27,40                    14,49             13.041,00           

24 24 2500 KG 217
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS

ESTRANHOS.
10,40                     10,50                             10,06                 6,19                   6,29                   8,88                      9,00                        6,29                15.725,00           

25 25 4750 KG 218
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS

ESTRANHOS.
                        9,80 9,44                               10,06                 6,59                   7,49                   8,79                      10,00                      10,83                 8,79                41.752,50           

26 26 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 46,00                             46,59                 59,80                 46,59             97.839,00           

MAPA COMPARATIVO

MEDIANA
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27 27 10.000 VD 24493

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E ACIDULANTES

NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 30

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA

EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O

PRODUTO DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE

FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

35,84                 18,79                 29,99                 27,40                    45,00                      29,63                 28,52             285.200,00        

28 28 10.000 VD 24494

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, SEM ADIÇÃO 

DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE VALIDADE NO 

MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE PRODUTO VENCIDO, 

AVARIAS NA EMBALAGEM, ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA 

DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE

                     26,50 35,84                 19,99                 23,90                 28,00                      50,90                 25,20             252.000,00        

29 29 21525 KG 57
LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA.
                        5,20 4,79                                                  5,54 5,99                   8,49                   5,73                      10,00                      5,28                   5,41                116.450,25        

30 30 2200 KG 9105
LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA
                        7,15 8,90                                                  5,54 6,09                   7,49                   6,62                14.564,00           

31 31 385 KG 88
LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.
                        5,50 4,99                                                  3,90 3,99                   9,99                   3,86                      3,99                1.536,15             

32 32 3500 KG 236 MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG.                      23,00 19,50                             10,29                 28,50                 23,00                      17,23                 19,50             68.250,00           

33 33 3600 KG 62
MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, CONGELADA.

EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE.
                        8,50 6,50                                                  7,42 10,29                 8,50                   7,38                      11,00                      10,73                 7,40                26.640,00           

34 34 6820 KG 65

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO

E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU

CORTES.

                        5,40 3,50                                                  3,26 3,49                   5,49                   3,83                      3,50                23.870,00           

35 35 2400 KG 66

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURACOES OU CORTES.

9,90                        9,36                                                  6,80 5,19                   8,99                   7,00                      6,90                16.560,00           

36 36 6000 KG 23224
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, DESCASCADAS,

SEM LESÕES.
                        1,60 6,60                                                  6,30 2,99                   3,49                   7,25                      15,00                      4,90                29.400,00           

37 37 1300 KG 23226
MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E

PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES
35,00                     30,00                             39,99                 30,00                 27,00                      30,00             39.000,00           

38 38 1300 KG 68

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO,

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,

PERFURAÇÕES OU CORTES.

42,00                     30,00                                              27,70 45,09                 35,50                 26,29                    37,00                      29,33                 29,33             38.129,00           

39 39 3720 KG 87

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                        7,60 8,90                                                  6,64 8,79                   9,19                   6,02                      7,60                28.272,00           

40 40 8.000 DZ 24495

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE SUJIDADES, 

FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA CASCA. REPOSIÇÃO DO 

PRODUTO EM CASO DE OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI 

VIGENTE. 

                   8,38 10,29                 9,99                   10,86                    12,50                 10,29             82.320,00           

41 41 10.000 0 24496

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM 

ADIÇÃO DE OVOS, LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 

APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR DOURADA 

BRILHANTE E HOMOGÊNEA.

                        1,50 1,99                   1,89                   0,90                        1,70                17.000,00           

42 42 2500 UN 23227

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS,

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO

ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA

                     19,00 14,50                                              17,38 13,29                 16,50                 24,00                      21,90                 16,50             41.250,00           

43 43 2.000 UN 24497

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

FERMENTO, PESANDO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO 

BRANCO, CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 

PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL ASSADOS, 

QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS ASPECTO MASSA PESADA” E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 

CONTENDO ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE

                     12,60 2,09                   13,99                 21,90                 13,99             27.980,00           
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44 44 2000 KG 23225
PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E

INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.
                        6,40 5,02                                                  5,24 4,59                   5,49                   4,96                      6,50                        5,24                10.480,00           

45 45 1200 KG 86

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                     12,00 9,49                                                10,36 10,39                 11,99                 10,39             12.468,00           

46 46 6050 KG 72

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                     10,00 10,76                                                7,86 11,29                 18,90                 8,89                      10,00                      9,97                   10,00             60.500,00           

47 47 7000 KG 75

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                        6,80 8,99                                                  5,58 8,79                   7,19                   5,66                      9,00                        7,00                49.000,00           

48 48 3147 KG 23222

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO

UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.

                        7,60 5,99                                                  7,80 7,49                   6,50                   6,29                      7,00                22.029,00           

49 49 3800 KG 77
REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.
                        5,20 4,93                                                  4,16 5,49                   5,49                   4,37                      7,00                        4,65                   4,93                18.734,00           

50 50 5000 MÇO 23228
RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS,

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS.
                        6,60 4,60                               11,20                 4,29                   5,79                   5,20                26.000,00           

51 51 1000 MÇO 23230
SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM PACOTES

TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.
                        8,90 9,13                               12,00                 6,89                   7,99                   8,45                8.450,00             

52 52 9000 UN 285
SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE REFRIGERACAO, VARIOS

SABORES EMBALAGEM DE 500 ML
6,67                               11,29                 13,39                 8,98                80.820,00           

53 53 2500 KG 80

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                        8,10 11,13                                                6,64 10,29                 9,49                   8,10                20.250,00           

54 54 6500 MÇO 81

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM

TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO SALSA E 

CEBOLINHA. 

                        4,10 4,20                               16,89                 4,69                   4,49                   20,01                    6,00                        6,68                   4,35                28.275,00           

55 55 11700 KG 82
TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM FERIMENTOS

OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.
10,20                     8,75                                                  6,64 5,49                   7,99                   7,08                      7,08                82.836,00           

56 56 1350 KG 83
UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS

E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.
                     13,00 10,87                                              11,84 11,39                 19,49                 11,62             15.687,00           

57 57 500 KG 84
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS.
                     14,00 12,53                                              12,40 7,19                   13,49                 13,13                    18,00                      12,83             6.415,00             

58 58 3720 KG 23223

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA

FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.

                        6,30 5,29                                                  6,64 5,49                   5,49                   6,02                      8,50                        6,02                22.394,40           

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, mostrou-se mais vantajosa a contratação pelo valor da MEDIANA.

Coronel Vivida, 28 de janeiro de 2025 / Elaine Bortolotto / Planejamento de Contratações

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.818.997,23R$                          

PARA A REALIZAÇÃO DESTE MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS, FORAM OBSERVADOS OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO DECRETO MUNICIPAL 8.266/2023. A DESCRIÇÃO DOS ITENS DESTE, FORAM UTILIZADAS COMO REFERÊNCIA PARA A BUSCA DE PREÇOS EM LICITAÇÕES DE OUTROS ENTES, SENDO ASSIM, FORAM APURADOS ITENS 

COM DESCRIÇÕES IDÊNTICAS, OU ENTÃO O MAIS SIMILAR POSSÍVEL.
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

credenciamento agricultura familiara
Proserv Produtos e Serviços <proservpb@hotmail.com> 14 de janeiro de 2025 às 13:50
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

Boa tarde
não trabalhamos com perecíveis e hortifruti. 

Atenciosamente!
Márcia Santos
(46) 9 9922-9002.

De: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 14 de janeiro de 2025 08:27
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br>
Assunto: credenciamento agricultura familiara
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

15/01/2025, 10:48 Gmail - credenciamento agricultura familiara

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1821243816085539119&simpl=msg-f:182124381608553… 1/1
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TERMO DE REFERÊNCIA – CREDENCIAMENTO 
 

1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 
especificações em anexo. 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO 
E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 

25,99 259.900,00 
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QUEIMADOS. 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 

28,52 285.200,00 
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DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 
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39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU 
TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO 
CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO 
REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A 
UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTOR, 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 
PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

10,39 12.468,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E 
INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 
GRAMAS CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 

12,83 6.415,00 
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TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos) 

(*Requisição de Necessidades nº 80/2025 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 
o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da 
Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 
oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 

oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 
determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 
orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 
3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 
qualquer valor adicional.  
 
4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
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4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 
Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
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6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 
não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 
entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 
os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 
6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 
pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
bancária em nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
8. Prazo de Vigência Contratual:  
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 
 
9. Dotação Orçamentária:  
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
 
10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
11. Anticorrupção:  
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 
nº 8.579/2025. 
12.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo 
12.3.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
 

 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos.  
 
 De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
 
 
 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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  Proc. Administrativo 1- 759/2025

De: Carlos L. - SA

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços 

Data:  29/01/2025 às 14:33:25

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 2- 759/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  29/01/2025 às 15:29:13

 

Solicito dotação para o presente objeto.

_

Elaine Bortolotto 

Compras
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Proc. Administrativo 3- 759/2025

De: Ademir A. - SF-DC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços 

Data: 31/01/2025 às 15:57:29

Setores envolvidos:

SA, SA-DPP, SF-DC

CREDENCIAMENTO GEN ALIM AGRICULTURA FAMILIAR

 

 EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA O PRESENTE OBJETO

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL

Anexos:

02_generos_alimenticios_agricultura_familiar.pdf
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

OBJETO: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e/ou empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação. 

 

 

 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – Merenda Escolar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 – Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 

05.001.12.306.0013.2.013 

139 2387 3.3.90.32.05 

 

 

 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2025 

 

 

 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-O/PR 
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  Proc. Administrativo 4- 759/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  31/01/2025 às 16:27:55

 

Segue para elaboração da Minuta do Edital.

_

Elaine Bortolotto 

Compras
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  Proc. Administrativo 5- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/02/2025 às 14:42:21

 

Anexo aos autos minuta do edital. Encaminho para análise, aprovação e assinatura da minuta do edital.

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Minuta_Edital_Cred_n_xx_2025_Generos_Alimenticios_Agr_Familiar.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 18/02/2025 14:43:02 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BC54-BFF0-5656-8845 

        249/476


